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PREFEITUl^ MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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CNPJ: 06.184.253/0001-49 [r
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 12 de maio de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 1205002/2023. OBJETO: Aquisição de Kits

dormitório, destinados a distribuição gratuita as famílias afetadas

pelo desastre de inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da

enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA,

conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de março de 2023,

publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de março de 2023,

Decreto Municipal 020/2023, publicado no diário do município

em 18 de março 2023, e Portaria n° 1.397/2023 do Ministério do

Desenvolvimento Regional. Com este fim e para constar, eu,

Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por

mim assinado.

Pedreiras - MA, 12 de maio de 2023.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo
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Memorando

PEDREIRAS/MA

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete

Trata de processo que tem por objeto a aquisição de kits dormitório, destinados a distribuição
gratuitas para as famílias afetadas pelo desastre de inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da
enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA, pelos motivos a seguir delineados:

Considerando que as fortes chuvas que atingiu o município de Pedreiras/MA, e

elevando o nível Rio Mearim.

Considerando que o aumento do nível Rio Mearim causou grande inundações e

deixando varias famílias desabrigadas.

Considerando que as famílias desabrigadas que necessitam ajuda humanitária, pois

perderam seus moveis e eletrodomésticos durante as inundações do Rio Mearim.

Considerando a que o Estado do Maranhão decretou Situação de Emergência em

várias cidades, e entre elas a cidade Pedreiras/MA, conforme Decreto 38.177 de 17 de março de 2023 e

publicado em no diário Oficial do Estado em 17 de março de 2023, (anexo 01).

Considerando que o município de Pedreiras/MA, decretou Situação de Emergência,

conforme Decreto Municipal de 020/2023, publicano no diário do município em 18 de março 2023,

(anexo 02);

Considerando a Portaria 1.397 de 05 de abril de 2023, do Ministério do

Desenvolvimento Regional, que autoriza o empenho e a transferência de recursos ao município de
Pedreiras - MA. (anexo 03);

JUSTIFICA E SOLICITA, pelos motivos fáticos, a necessidade da urgência aquisição

de kits dormitórios para distribuições gratuitas as famílias afetadas pelo desastre de inundações por

ocasião da enchente do Rio Mearim, conforme relação em anexo.

PEDREIRAS/MA, em 12 de maio de 2023.

Á  \4'
'  Rai Brito de Araújo / ̂

Coord. Municipal de Defesa Civil - COMDEC
Portaria 045/2021 -GP
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

1 KITS - DORMITÓRIOS UND 2.278 128,00 291.584,00

COMPOSIÇÃO DOS KIT DORMITÓRIO
ITEM ITENS UNIDADE QTDE

01

KIT - 01 lençol de cima solteiro- tecido poliéster
med. I,60x2,50m - 01 lençol de baixo com elástico'
solteiro -tecido poliéster - med 0,88m x l,88mx30cm
- 01 - fronha com abas de 50x70cm - tecido poliéster

kit 2.278

02
travesseiros com fibras de poliéster, antialérgico -.
medindo 45x65cm

unidade 2.278

Rai Brito de Arai^d
Coord. Municipal de Defesa Civil - COMPDEC

Portaria 045/2021 -GP
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Análise de Metas - Resposta

DAS METAS E tTENS

Dados da Meta

ITENS DE ASSITÊrjCIA

DEVIDO AO FORTE REGIME PLUVIOMETRICO QUE ASSOLOU A CIDADE DE PEDREIRAS O MUMICIPIO SOFREU
inundação E enxurradas, conforme mostra boletim da defesa CIVIL ATUALIZ/\DO DIA 25-03-2023
ANEXADO AO PROCESSO ATUALMENTE TEMOS 1260 DESABRIGADOS. 1338 DESALOJADOS. ALEM DE 563
PESSOAS ISOLADAS SEM CONDIÇÕES DE ACESSAR A SEDE URBANA NECESSITANDO APOIO. INFORMA-SE
QUE O ESTADO DO MARANHÃO JA PRESTOU APOIO COM 500 CESTAS. 300 GALÕES DE AGUA DE 20 L E 200

COLCHÕES.

Pésápas.tíirBlamenle beneficiadas Período cie execução (era dias). Valor total da meja -l

3161 60 1 RS 1.615.766.00

Iteni

1

Qtde. Unid. 1 Valor unitário
1

Valor total do Item

CESTA DE .AUMENTOS: SERÃO EXCLUÍDAS AS 500 CESTAS JA FORNECIDAS
PELO ESTADO

Aquisição

1080 UN 60 '  RS 241.00 RS 260.280,00

2

KIT DE LIMPEZA DE RESIDÊNCIAS Aquisição

650 UN 1 RS 158.00 RS 1,02-700.00

3

KIT DE HIGIENE PESSOAL Aquisição

2598 UN 1 RS 72,00 RS 187.056,00

KIT DORMITORIO Aquisição

4
2598 UN 1 RS 128.00 RS 332.544,00

COLCHÃO SERÁ SOLICITADO EXCLUINDO OS 200 QUE O GOVERNO ESTADO
ENVIOU

2398 UN J 1 R$ 277.00
AGUA MINERAL GALÃO DE 20 LITROS SERA SOLICITADO EXCLUINDO OS 300

GALÕES TOTALIZANDO 6000 L QUE O GOVERNO DO ESTADO ENVIOU

Aquisição

RS 664.246.00

45960

Sugestão dc

atendimento

WE3LEY DE ALMEIDA FELINTO , ̂ ^
(S^rstárip) í

Especificação

AGUA MINERAL GALÃO DE 20 LITROS SERA SOLICITADO
EXCLUINDO OS 300 GALÕES TOTALIZANDO 6000 L QUE O
GOVERNO DO ESTADO ENVIOU

^LCHÃO SERA SOLICITADO EXCLUINDO OS 200 QUE G
èÕVERNO ESTADO ENVIOU

KIT DORMITORIO

KIT DE HIGIENE PESSOAL

KIT DE LIMPEZA DE RESIDÊNCIAS

CESTA DE ALIMENTOS: SERÃO EXCLUÍDAS AS 500 CESTAS

JA FORNECIDAS PELO ESTADO

10 RS 1.50

R$ Solicitado

RS 1.G15.766.00

R$ Soílcllaclo

RS bB.940.00

R$ 6G'L246,00

RS 332.544.00

RS 187.056.00

R$ 102.700.00

RS 260,280.00

RS 63.940.00

RS Sugerido

RS 1.393.126.00

RS Sugerido

RS 0.00

;RS575.606.00

R$ 291.584.00

RS 187.056.00

RS 102.700,00

R$ 236.180.00

APOIO AS EQUIPES E OPERAÇÕES



PARA APOIO DOS POVOADOS ISOLADOS. LOGÍSTICA PARA ASSISTÊNCIA DAS FAMÍLIAS DESABRIGADAS E

DESALOJADAS.

Pessoas díretamonte beneficiadas Período de execuçâo-íem dias) Valor lolal da mela 2

3161 30 RS 163.800.00

Qtde. Unid^ Valor unitário Valor total do Item

ALUGUEL DE CAMINHÃO PARA MUDANÇA DAS PESSOAS E MOBÍLIA Locação

150 DIÁRIA 10 '  RS 260,00 RS42.00Di00

GASOLINA PARA, 04 EMBARCAÇÕES Aquisição

RS 5.20

OLEO DIESEL S500 PARA 30 CAMINHÕES DURANTE 10 DIAS PARA O
TRANSPORTE DAS PESSOAS E SUAS MOBÍLIAS

R$ 5.00

Aquisição

RS 106.200,00

WE5LEY DE ALMEIDA FELINTO

(Secretário)

Sugestão de
atendimento

Í XjSim f ]NãD

RS Solicitado

RS 163.300,00

RS Sugerido

RS 163:800,00

Especificação

OLEO DIESEL S500 PARA 30 CAMINHÕES DURANTE 10 D|AS ,
PARA O TRANSPORTE DAS PESSO.AS E SUAS MOBÍLIAS

RS Soiiclladp

RS 106.200.00

RS Sugerido

RS 106.200.00

GASOLINA PARA 04 EMBARCAÇÕES RS 15.600,00 I R$ 15.600.00

ALUGUEL DE CAMINHÃO PARA MUDANÇA DAS PESSOAS E
mobília

R$ 42.000.00 RS 42.000.00

QUADRO RESUMO - VALORES TOTAIS

R$ Solicitado R$ Sugerido -

RS 1.779.566,00 RS 1.556.926,00TOTAL DA SOLICITAÇÃO

PEDREIRAS/MA

Proc. Í3£6^2:/2023_
FLS.__3 —
Rub.
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Proc. I oIOSCQ^202 ̂

DECRETO N" 020 DE 18 DE MARÇO DE 2023.

_ I -

>í) 11 àia

i:

"DECLARA SITUAÇÃO DE ÇIVrERGÊNCIA

NAS ÁREAS DO MUNICÍ?IO DE

PEDREIUAS/MA, AFETADAS POR

CHliVAS INTENSAS-COBUADE 1.3.2.1.4."

A Prefeita Municipal dc Pedreiríu», Estado do Marajiliao, \'ANESS.\ DOS

IMtAZElUvS SANTOS, no uso dc suas atribuições legais.

CONSIDF.RANDO que compete aos Municípios declánirsituação de emergência,
I

nos termos do inciso VI do artigo 8" da Lei Federal n*" 12.608, de 10 dc ubnl dc 2012;

CONSIDERANDO íis fortes chuvas dos últimos dias, provocando as cheias do Rio

Mcarim, ocasionando inundações cm várias ruas c casas do perímetro urbano e rural da

cidade, causando assim, sérios transtornos no (crritório do Município de Pedreiras, |
1  I

colocando a população em risco;

CONSIDERANDO que as altas precipitações pluviométricas tesullam em um '
desastre dc origem natural, o que exige do Poder Executivo Municipal a adoção dc medidas

de Defesa Civil para restabelecer a normalidade das regiões que forem afetadas; ; !

I  i i \ \ \
CONSIDERANDO que diante das conseqüências deste desaslre, ̂ ue já resüllaram

danos materiais e ambietiiais, causando prejuízos econômicos c sociais constantes do

Formulário dc Notificação I^rclíminar de Desastres;

CONSIDERANDO que o Parecer da CoordenadoriaMunícípal de Defesa

Civil, relatando a ocorrência desse fato é favorável á declaração de situação dc emergência;

CONSIDERANDO que a Defesa Civil compreende ao conjunto dc ações de

prevenção, mitigação, preparação, resposta c recuperação destinadas a evitar desastres e

minimizar seus impactos sobre a população c a promover o retomo à normalidade social,

econômica ou ambiental;

Tempo de Reconstruir
eoVCHNO MUNi4Cl^fcL

lii ... *
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inininiixur seus imp;ictu.s sobre a popuiayào c a promover o relomo à normalidade .social,

ticonômicn ou ambiental;

CONSIDERANDO que compele ao Município aluar na prc.scn'açílo do bcm-csiar

da populayüü c da-s uiividades socioeconòmicas das regiões atingidas |x>r evcnlos adversos,

bem como a adoçao imediata das medidas que se fizerem necessárias para, cm regime de

cooperação, cnlrenlar siiuaçi5c.s cmergcnciai.s;

DECRETA:

Art. I® - Fica jlcclarada Siuiaçao de Emergência nas pTO dp Município fie-
Pedreiras/MA contidas no Formulário de informações do "Desa-stre - EIDE c demais

dooumcnios anexos a este Decrelo, em virtude do desastre classificado e çodificudo como

Chuvas Intensas - 1,3.2.1.4, conforme Portaria MDR n®2â0, de 02 de fevereiro de 2022, do

Ministério do Desenvolvimento Regional.

An. 2'* - Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos Municipais para atuarem

sob u direção da Coordcnadoria de Defesa Civil, nas ações dc resposta ao desastre e

reabilitação do cenário c rccun.strução.

.Ari. 3" - Fica autorizada a convocação de voluntários para rcforçíir a.s ações de

resposta ao desastre e realização de campanhas de recursos junto à comunidade, com o

objetivo de facilitar os ações de assistência á população afetada pelo desastre, sob: a

coordenação da Coordcnadoria da Defesa Civil.

Ari. 4" - Fica autorizado, nos termos dosâncisos XL e XXV do arl. 5| da Constituição

Federal, às autoridades admtnislralivas e aos agentes da Cpordeimdprig ;t|c Defesa Civil
I  •

diretamente responsável pelas ações de rostX)Sia aos desastres, cm caso dc ri.«:co iminente, a:

I - j)enetrar ria.s casas, jxira prestar socorro, ou jwra determinar a pronta evacuação;

li - utilizar propnedades particulares, no caso dc imincmc perigo público, assegurado

ao proprietário indenização ulterior. .se houver dano;

Tempo de Reconstruir'' i, .
.&,» vf R>l:0' Cl? A t -li •



PEDREIR^/f^A
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Piinígrafo único: será responsabilizado o agonie da Defesa Civil ou autoridade

administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da

populaçào.

Art. 5" - Este Decrcio cnirarâ cm vigor na data dc piiblicaçüo, e tem validade dc 90

(noventa) dias. revogadas as disposições em contrário.

JIEGISTRE-SE, PUBUQÜE-SB, CUMPRA-SE EARQUIVE-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS> ESTADO DO

MARANHÃO, AOS 18 DE MARÇO D>: 2023.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
íidVtKNO MUNICiPAir
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PREFEITURA MUNICIPALOEPEDRBRAS/MA I EXTRAS | I5SN 2764-7129 DIÁRIO OFICIAL- NÚMERO; G/2023 - 18/03/2023

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - DECRETOS • ,
DECLARA SITUAÇAO DE EMERGÊNCIA: 020/202^]
DECRETO N- 020 DE 18 DE MARÇO DE 2023.

\j."DECLAR/\ SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS /VllEAS ̂
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/.MA, AFETADAS POR
CHUVAS INTENSAS-COlUUDE 1.3.2.1.4."

A Frcfcilii Mitriicipa! dc Pcdrcifus, Esiado do
Maranhão, VANESSA DO.S PRAZERES SANTOS, no uso dc^
suas atribuiçòc.s Icyuis,

CONSIDERANDO cjiic coinpcic aos NÍ^c|gías^
declarar situação dc cmcrycncia. nus lermos do inclsorVI
artigo 8° da Lei Federal n" 12.608, dc 10 dc abril dc 2ül2\^ v-«

CONSIDERANDO as furtes chuvas dos filliinosTnas.

provocando as cheias do Rio Me;uim, ocasionando inundações
cm várias ruas c casas do perímetro urbano c rxiral da cidade,
causando assim, scrios transtornos no território do Município dc
Pedreiras, colocunilu u populaçõu cm risco;

CO.NSlüKRANDU que os aluu precipitações
pluvioméuicas resultam cm um desastre dc origem natural, o
que exige do Poder Executivo Municipal a adoçáo dc medidos dc
Defesa Civil para resuibcicccr a normalidade das regiões qutr
furem afetadas;

CONSIDEIU^NDU que diante dos conseqüências
deste desastre, que já rcMiltaiom danos materiais e ambientais,
causando prcjui;;os coonômicus c sociais constantes do
Fonnulário dc Notificação Preliminar dc Desastres;

CO.NSIDERANUO que o Parecer n''Ü4/2023 da
Coordcnadoria Municipal dc Defesa Civil, relatando a
ocorrência desse falo é favorável á dccIaraçSo dc situação dc
emergência;

CONSIDERANDO que u Dcfes» Civil compreende ao
conjunto de açòus de prevençáu, mitigação, preparação, resposta
c recuperação destinadas a evitar desastres c minimizar seus
impactos sobre a po[Miliição e a promover o retomo i
normalidade .social, econômica ou iunbicatal;

CONSIDERANDO iptc compete ou Município aluar
na prcscrv-ação do bem-estar da população c das atividades
socioceonòmicas d.as regiões atingidos por eventos adversas,
bem como a adoção imediato ilõs medidas que se fizerem
necessárias para. cm regime dc cooperação, cnfrcmur situações
cmcrgeneiais;

DECRETA:

Ar(. 1° - Fica declarada Situação dc Emergência nas
áreas do Município de Pcdruiras/MA contidas nu Formulário de
Infonnaçõcs do Desastre - FIDF. c demais dacumcnios anexos a
este Decreto, em virtude do desastre cla.HSÍílcado e codillcado

como Chuvas Imensas - 1.3.2.1.4, conforme Puiiaria MDR

n^Iõü, dc 02 dc rcvctciro de 2022, do Ministério do

Desenvolvimento Regional. |
f

An. 2* - Fica autorizada a mobilização dc todos os
órgãos Municipais para aluarem sub u direção da Coordcnadoria
de Defesa Civil, nas ações de resposta ao (Icsasirc c reabilitação
do cenário c rcconstmçAo.

Ari. 3' • Fica autorizada a convueuçãu de voluntários
para reforçar as açôcs dc re.s[K)sta ao desastre c realização dc
campanhas de recursos junio ã comunidade, com o objetivo dc
facilitar as nçucs dc assistência á população afetada pelo
desastre, sob a coordenação da Coordcnadoria da Defesa Civil.

Art. 4* - Fica autorizado, nos lermos dos incisos XI e

XXV do art. 5® da Consütuição Federal, às autoridades
,  adininisiralivos e aos ogcntcs da Coordcnadoria de Defesa Civil
I  diretamente responsável pelas, ações de resposta aos tlcsastrcs,

/  cm caso de risco iminente, n: ,
«j

I - penetrar nas casas, para prestar socorro, ou para
dciçnmnar a pronta evacuação;

~  propriedades particulares, no caso dc
t^nlcncrigu público, assegurado ao proprietário indenização

dnno;

Faràgriifo linico: .será rcspoiusabUizado o ngcnic da
Civil ou auturldadc admíni.strotiva que sc omitir dc suas

obrigações, rcíacionodas com a segurança global da população.

Ari. 5" - Este Decreto entrará cm vigor na data dc
publicação, c tem validade dc 90 (noventa) dias, revogados as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PÜBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-
SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE

PEDRElRíVS. EST/VDO DO MAKANUAO, AOS 18 OE
.MARÇO DE 2023.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - DECRETOS -C
DETERMINA A REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA:!

-1.. zjir-. r 021/2023-^ ^
DECRETO N." 021 DE 18 DE MARÇO DE 2023.

"DETERMINA A REQUISIÇÃO ADMINISTR.ATIVA, NOS
TERMOS EM QUE ESPECIITCA, DE MATERIAIS QUE
SEIÚO DISPONIIIILIZADOS .AOS DESABRIGADOS DE
PEDREIR/\S/.MA ATINGIDOS POR Cnir\'/VS INTENSAS

(COBIUDE IJ.2.1.4)."

A Prefeita Municipal dc Pedreiros, Estado do
Maranhão, VANESSA DOS PR/VZEKES S.VNTOS. no uso das
atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Municipio,

CONSIDERANDO que o artigo 5®. inciso XXV, da
Constituição da República estabelece que nu caso dc iminente
perigo público, a autoridade competente poderá usar de
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização
ullcrior, SC bnuvcr dnno;

CONSIDEIUVNDO a vigência do Decreto n,
020/2023, dc 18 dc março de 2023, que declarou situação dc
emergência no Município dc I,'.cdrciras^IA, em razão das áreas,
afetadas pcln.s chuvas; /

CONSIDEIL\NDO ̂ os fortes chuvas ocorridas
provocando iiingnmcntos c inundações, além dc cheias do Rio
Mcarim, que vêm intensificando, alcançando nivcLs capazes de
provocar inundnç.ia cm várias ruas c ca.<iii.s do pcrimciro urbano
du cidade, causamio assim, sérios transtornos no território do
Municipio dc Peüreir.-is, culueando ã população um risco;

CONSIDERANDO que os altos precipitações
piuvinmétricas resultam cm um dc.5nstrc dc origem natural, o
que exige dú Poder Executivo Municipal a adoção dc medidos de
Defesa Civil para restabelecer a normalidade das regiões que
forem afetadas;

Assinado etotronicamenis por Josó Andcrspn da Sliva Lima - CPF: "*.389.3^3-** om 18/03/202313:04:32 - IP com n*: 192.168.0.104 K
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aDOM yiAvw.pedrciras.ma.gov.br 3/5



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA [ EXTRAS | IS5N 2764.7129 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 612023 .10/03/2023

GAUINF-TE DA PREFEITA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 18 DE
MARÇO DE 2023.

VANESSA DOS PIU7.ERES SANTOS

Prcfciln Municipal

CONSIDEiL\NI)0 que diuntc dos cunscquâncíos Suciul, com Indicação do pmzo dc vigcncia da pu»:c ilircla sobre
deste desastre, que já rcsuilarain duiios materiais o ambientais, o imóvel requisitado,
causando prejuízos econômicos c sociais constantes do Art. 8*. As despesas decorrentes deste Decreto
Formulário de Notificação Preliminar dc Desastres: correrão através das dolnçfics orçamentárias próprias do

CO,\SIDERANDO a ausência dc recursos materiais orçamento vigente, suplementadas sc necessário,
do Município c, tendo cm vista a urgência da situação, agrat,'ada Art. 9*. Este Decreto entra em vigor oa data de sua
pela impossibilidade de locação dc imóveis cm tempo necessário publicação,
hábil para atendimento às vitimas afetadas, cm especial, das
precipitações piuviomctricíis: RJ;GISTRO.SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUÍVE-

CONSIDCRANDO que a situação demanda o SE.
emprego urgente dc medidas dc prevenção, controle e contenção
dc ri.scos. danos c agravos à saúde pública, a fim dc evitar a
disseminação da doença; GAUINF-TE DA PREFEITA MUNICIPí

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, AGI
interesse público sobre o privado; MARÇO DC 2023.

CONSIDERANDO que n Requisição Adntinistrutiva é
sempre um ato dc império do Puder Público, discricionário
quanto ao objeto e oportunidade <la medido, condieiannda á VANESSA DOS PILV7.ERES SANTOS
cxisicnciu de perigo público iminente; Prcfcitn Municipal

CONSIDERANDO, por íim, que a requisição
admini.strativa c .i utilização coativa dc bens ou serviços
particulares pelo Poder Públieu por ato dc execução imediata c
dlrcUi tia autoridade requisilanlc. rT^

DECRETA:

An. 1*. Fica detcrminuda, dc forma excepcional, cm \pçOC-V5;—
ru/ão do interesse público c da salvaguarda da suúdc c \ct S ———
inculumidndc pública, a requisição admuiisirativa de imóveis \ .
rc.sidcnciai.s ou comerciais que sc encontrem desocupados, c para ^ JL —
taiilu, sejam estritamente necessários para piest.içãD dos ações ' ^
dc socono às vítimas decorrentes dc alagaincnlo, bem como, o ^ ^1 ' ' '
cnfrcntamcnto dc emergência já decretada. ^ |j ̂ ^

An. 2", Fica autorizado o uso da Guarda Civil T i 1 ^
Muiiicipal, com o possível auxilio da Polícia Militar do Estado ; L ^ t ^
do Maranhão, mediante oficio no Comando local, para fazer i i . I I
cumprir i^ requisições administrativa.') decorrentes dii efetivação ■' ' jllÍ ' ■

Parágrafo irnicu. Havendo resistência que ponho em j ,i*I lii J
risco as autoridades terceiros envolvidos, a tomada rcquisiiória í' | 3
será suspensa, devendo ser comunicado tal fato à Procuradoria ti-' ' f
Geral do Município para ns medidas judiciais adequados a cada í |

An, 3*, Implementada a requisição administrativa, ~ I
caberá à Secreiari.-) blunicipal dc Infracsirutuin c Urbanismo |
realizar in.<;peção. inveniilrio e avaliação dos beii.s rci]uisitados, '
inclusive mediante fotografias, atestando o estado cin que sc
encontrarem os imóveis rcqui.sílados cm RELATÓRIO DE
INSPEÇÃO circunstanciado, no prazo de 10 (dez) díos.
ptorrogáveis, contados da efetiva ímisslo na posse.

Parágrafo único. Será expedido edital dc notificação
coro a relação dos endereços dos imóveis requisitados, para que
o proprietário tome ciência d.-i requisição administrativa. Ainda,
será afixado .iviso em coda imóvel ito qual sc fora menção ao '
presente Decreto.

Ari. 4^ A iíidcni/iiçáü devida pelo Município, cm : . , |
dccurrcncia desta requisição, scrii quamificadu c quitada, nu i 41 I
fonna do inciso X.XV do an. 5" da Constituição Federai, * ||,^'

An. 5'. O prazo de vigência da medida administrativa .'S ? X»
c dc 90 (nuvcnu) dias, pturrugàvcls, sc verificada a nccc.')sid.'vde. t '-1 _ Th i i tiTmií Ki Jll i

.\ri. 6*. Durante a requisição, a posse indireta dos " ri - '■ I
imóveis requisitados será do Município, incutnbindo á Secretaria I ^ ..-'('i 1
Municipal dc Infracstrutura c Urbanismo promover os utos | 'ifjí y
neccss.irios à sua cotuicrvação, além dc outros que scjant i!j il I i
nece-^isários à aplicação deste Dccicto. ^ ,

Parágrafo úiilco. Do cvcnlua! piopricl.ário, quando ^ 'JmT,
idcnlifícadu. será solicitada a documentação necessária a insiruir I ' i \ H
eventual processo de indenização, que tramitará perante | < í ji ^i! |
Secretaria Municipal dc Infracsintlura e Urbanismo c será " li*;
analisado previamente pciu Prucuradorin Geral do Município. } f ̂ TpT|1

An. 7*. Será realizado cadastro especifico dc família • "
beneficiada, aos cuidados du Secretaria Municipal de Assistência
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Aldecloi Farías Reis

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

EQUIPE DE GOVERNO

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeilo(a)

Walber Rodrigues da Cruz
Vice-Preíello(a)

pedreira^ma ,

,.iaC5OO3^02_D_!

Damião Follpo Barbosa
Secretaria Municipal de Administração

Elcimar Silva Lima Filho

Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e
Pesca

Gessyca Morganna Araújo Saturnino
Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres

Jânio Luis Marques Fernandes
Secretaria Municipal de Finanças

Filemon do Carvalho Krause Neto
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos
Especiais Especiais

I

Irapoa Suzuki de Almeida Elo!
Procuradoria Municipal

José Domingos Gaivão Viana
Secretaria Municipal de Juventude

Marcos Brunieri de Freitas

Secretaria Munlcipai de infraestrutura e
Urbanismo

Storphanno Caroline Melo Mendes Sousa
Secretaria Municipal de Assislêncla Social

Raimunda Nonata Pereira da Costa

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Gabinete do (a] Prefeilo (a)

Wcscícy Brito da Silva
Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras

Edmilson Reis de Lima

Serviço Aulonomo de Agua e Esgoto do
Município de Pedreiras

Pedro Thíago Ferreira Raposo
Secretaria Municipal de Planejamento j

Maurício Monteiro Bezerra

Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretaria Munlcipai de Saúde Pública

Edvan Ferreira Matos

Controladorla Municipal

Raf Brito do Araújo
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa
Civil

Davíd Winston Lira Xlmenes i

Secretaria Municipal de Educação i - . £

Elias Bento Silva

Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito

Márcio Francigar Furtado e Silva
Câmara Municipal de Pedreiras

tlZi.
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PEDREIRAS/MA ^

Proc. fiQ050O^02 ̂

1

PODER EXECUTIVO

ANOCXV)IN°052^OLUÍS,SEXTA-FEIRA, 17 DE(V1ARÇODE2023 EOiÇÃODEHOJB40PÁGINAS

.SUiMAUIO

PínJcr Exccuiiví» Ml

Ca.w CKIl 02

SvcrcUiri-j dv flsLtilii du Oescnvitlvimciilu Koiiuuiiicii c l^i^ntiiuis
Esiraií'5»lci»s - 02
SfcrL-tariu de Esluilti ilu Ci-stúu, I*alríin<niÍH c Axxixlcncia das

StTvriliiri;s

SvtTviaria de Esladu ila Fa/cnda 04

Secretaria de Mstndu da Saúde 11

Secretaria de Mstad» da Ciéncla.Tecnotojjla e Inuvaçâc..» 12
Secretaria de ICsladii da Auricidliiru Familiar .....13
Secretaria de Fstatlu da Kdiieavúo 17
Secretaria <Ie Fstado da Seuuraiiva Púldlca... ...27

Secretaria de Estado de Adinlníslruçüo Penitenciária ....36

F>ta Fdiçào piihlicn em Sii|>ivmciito ns Fditais ii" 150.
150 c 157 da Uidvcrsidudc ICsliultiul dii Maraidiâa- UEMv\.

CONSlDlillANDO que. desde dü inicio do ano de 2023,
intensas preeipii:n;òc.s pluviométrícas que atingiram os municípios
cüiistanie.s no Atic.xo eaiiaaruin ntúliiplos dcsaslrM secundários -
inumluçòes, movimentos üc massas. citxurrada.s c aingamcmus. pro
vocando, com i.sto. grande cumoção social, pc.ssoas desalojadas c
desabrigadas, comunidades ilhadas. entre outros danos c prejuízos:

CONSIDER/\NDO que. como conseqüência desses desas-
trc.s. resultaram os danos humanos, os danos materiais c os prejuízos
econômicos constantes nos Fonnulários de Inforrnaçáo do Desastre
preenchidos pelo Estudo do Maranhão c pelos municípius atingidos;

CONSIDERANDO que. iipes;ir d.is uçòcs adotadas pclo.<!
municípios e pelo Estado, há necessidade da atuação dc todos os inte
grantes do Sistema Nacional de Protcç.àfl c Dclcsa Civil cm resposta
ao dcsa.strc;

DECRETA

Assinado de formo digital por
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA

FIALHO COELHO:45215170304

1'ODER EXECUTIVO

^ ji^DECRE I O N- 38.177. DE 17 DE MARCO DE 2023.
'  Declatu stinnç.àn anormul. caracterizada como

SITUAÇ.ÀO DE EMERGÊNCLA nos municípios
do Estado do Maranhão que cspccilica, cm razão

das áreas nfutadas pnr Chuvas Intensas — Co-

braüc 1.3.2.1.4

(3 GOVERNADOR DÜ ESTADO DO MARANHÃO,

tíD uso das atribuições que lhe conrcrcm os incisos 111 c V do art. 64
da Constituição Estadual c o art. 7" da Lei Fcdcml n" 12.608, de 10

dc abril de 2012.

CONSIDERANDO competir ao Estado a preservação do
bcm-cslar da iwputução. bem como dns utivídadus sncíoeconòmlcas

nas regiões .ntiiigidus por eventos adversos;

CONSlDI:R/\NDO u análise da documentação realizada

pela CoordcnaJoria Estadual dc Proteção c Defesa Civil (PARECER

TÉCNICO N. " 05/2023/CEPDECMA). que atesta o correto preen
chimento da dociimeniuçãn necessária para demonstrar os danos e

prejuízos causados pelo desastre, os quais implicaram o compromcti-

mcnio p-nrcial da capacidade dc re.spcisu do puder público municipal;

Art. !• Ficu declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
nos municiplo.s do Estado do Maranhão constantes no Anexo Úni
co dc.ste Decreto, cm razão das áreas uíviadas por Chuvas Intcrnsas
. 1.3.2.1.4.

Parugnifo único. A situação dc unormalidade dc que trata
o a/pnt è válida para os áreas compruvailamcute afetadas por chu
vas intensas, incluídas nos Funnulários dc lnformaçõc.s do Desastre
- FIDE. registrados no Sistema Integrado de Informações sobre De
sastres • S21D pelos municípius rclaciunados no Anc.xo Único deste
Decreto.

Ari. 2° A declatação de .situação dc anormalidade de que
trata este decreto está do acordo com os critérios estabelecidos pela
Penaria MDR n" 260, dc 02 de fevereiro dc 2022. do Ministério do

Desenvolvimento Regional e, cm con.sequcncia desta declaração,
passa a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3" Ficum autorizados os órgãos da Administração
Pública Estadual, que compõem u Sisleinu Estadual dc Proteção c
Defesa Civil, a prustarciti apoio suplementar técnico, operacional c
finvinccíro ao miinicipín afetado, mediante previu urticulaçâo c inte
gração com a Coimicnadoriu Estadual de Proteção e Defesa Civil,
cm articulação com todos os 5ctorc.s do Estado c com a Secretaria
Nacional de Proteção e Defesit Civil.

Art. 4'^ Este Dccrclu entra cm vigor na data de sua publicação.

PAL/\C10 DO GOVERNO DO ESTADO DO NLA-

RvANHÀO. EM SÃO LUÍS. 17 DE MARÇO DE 2023, 202" DA
INDEPENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA.

CARLOS ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR
Ouvcmudordo Esl.ido do Maranhão

SEDASTUO TORRES MADEIRA
Sceretário-Clicfc da Casa Civil



SEXTA - FEIRA, 17 - MARÇO - 202.1

ANEXO ÚNICO

D.O. PODER EXECUTIVO

municípios do estado do maranhão contempla

dos NO decreto de situação de emergência, em
RyVZÃO DAS ÁREAS AFETADAS POR CHUVAS INTENSAS

-COBKADE IJ.2.I.4

MUNICÍPIOS

APonso Cunha

Alio Atcgrc tio Pindard

üarrcírinlm

Buriti

Coroatã

Hüpc-mntínópolis

Govcmadur Nuiios Frcin:

Graça Aranha

Grajaú

Lago da Pedra

Pedreiras

Pinheiro

Poçàu de Pedras

Siinia liiés

Saniu Luzia

Suiitu Antônio dos Lopes

Suo Jo.âo do Caru

Trizidcla do Vale

Tunium

Zé Doca

CASA CIVIL

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suus alrilniiçues legais u tendo cm visui o Oficio n" 125/2023-

CASA CIVIL, de 15 dc tnarço dc 2023 (Conirolc n" 52318/2033). da

Casa Civil.

RESOLVE

Exonerar os iniegramcs do quadro abaixo dos cargos cm
comissão do Casa Civil:

NOME CARGO SÍMBOLO VIGÊNCIA

ZOETE LIMA

PINTO

Assessor

Especial III
DANS-3

M.ARICILDES

FERREIRA DE

OLIVEIRA

As8es.sor

Sênior
DAS-I

06/03/2023

LARISSE NAS

CIMENTO DE

QUEIROZ

LAURINDA MA-

RIA DE CAKVA-

LIIO PINTO

Assessor

Técnico

Assessor

Especial

I7/Ü3/2Ü23

MARIA VIRGÍNIA Assessor

DE ANDRADE Especial

OZEAS RODRI

GUES LOBATO

NETO

Assessor

Especial

31/03/2023

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA
NHÃO. EM SÃO LUÍS. 17 DE MARÇO DE 2023,202° DA INDE
PENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secrciário-Chefc da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais e lendo em vi.sla o Oficio u" 125/2023-
CASA CIVIL, dc 15 de março de 2023 (Coiuroic n" 52318/2023), da
Casa Civil.

RESOLVE

.Nomear o.s inicgruntes du quadro abaixo paru os cargos em
comissão da Casa Civil, devendo ser assim considerado a partir de 1°
de abrít de 2023:

NOME CARGO SÍMBOLO

K.LARISSA SERILA RAMOS
Assessor

Especial III
DANS-3

JULIANA SOUSA DE AR/\UJO

MOCIIEL
Assessor Sênior DAS-1

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA
NHÃO. EM SÃO LUÍS. 17 DE MARÇO DE 2023.202° DA INDE
PENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO rORRES MADEIRA
Sccrciârio-Chele da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E PROGRAMAS ESTRATÉGICOS

IMnranlião Parccrins - MAPA

PORTA RIAN° 27/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA MARANHÃO PAR-
CERIAS-MAPA, no uso dc suas atribuições legais,

RESOLVE:

1. Destituir GUILHERME FRANKLIN DA COSTA RAMOS, do

cargo dc Assessor Técnico J, Símbolo E4.

2. Esta PorUiria ciitnirà em vigora partir du dia 17 dc inurço de 2U23.



Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

Secretaria Nacional dc Proteção c Defesa Civil

PEDRElRAS/MA

Proc. P0^CfcQ/2Q2 ̂
FLS. 11^
Rub. . JO

Portaria N'* 1397, de 05 de abril de 2023

Autoriza o empe?ilio e a transferência de recursos
ao Município de Pedreiras - MA, para execução
de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, SUBSTITUTO, nomeado pela Portaria n. 1.270, de 31 dc março dc 2023,
publicada no D.O.U, de 3 de abril de 2023, Seção 2, consoante delegação dc competência conferida pela Portaria
n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de 2021, Seção 1, c tendo em vista o
disposto na Lei n'' 12.340, de 01 dc dezembro de 2010, na Lei n" 12.608, dc 10 dc abril de 2012 e no Decreto n"
11.219, de 5 de outubro de 2022, resolve:

Art. \° Autorizar o empenho e o repasse dc recursos ao Município dc Pedreiras - MA, no valor dc
RS 1.556.926,00 (um milhão, quinhentos e cinqüenta e seis mi! novecentos e vinte e seis reais), para a execução
dc ações de resposta, conforme processo n. 59052.014051/2023-51.

Art. 2° Os recursos ílnancciros serão empenhados a título dc Transferencia Obrigatória, conlbrmc
legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT: 06.182.221S.22BO.OOOI; Natureza de Despesa:
3.3.40.41; Fonte; 1000; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume dc ações a serem implementadas, o prazo de execução
>ai:á de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União (DOU).

An. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está vinculada exclusivamente
à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5® O proponente deverá apresentar prestação dc contas final no prazo de 30 dias a partir do
lénnino da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n" 11.219, dc 5 de outubro de 2022.

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WESLEV DE ALMEIDA FELINTO

Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil, Substituto

S2iD
assinatura

dl}'ital

Documcnt» assiiiatlo eletronicamente por WESLEY DE ALMEIDA FELINTO, Secretário Naetonal Dc Proteção E Defesa Civil
-Siibsiliiito. cm 05/04/2023. às 20:37, conforme horário oficial dc Qrusilta, com funüamumo iio Art. 4.da Poriarla N" 70, dc 5 dc
ouUibro dc 2017 da Secrct.aria Executiva.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site hups://s2id.niLeov.br/documenlo-clelronico informando
o código verificador 00019813 c o CRC 73031 ófd.



DIAKIO OFICLVL DA UJNIÀO .seçio i

Proc.

FLS.

Rub.

p^dreu^s/ma t\
nns00^202i

t&SN 1677-7042 N« 67, qulnu-feira, 6 de abHl de 2023

PaATMtA Nf U94, 01 S Dt ABRII. OC 2023

AutotUa 0 e/nocnhs e a trantfcrtnoa de reiunat ao
MuMcrplo de TrtndeU do Vah» • MA, para cmcp(So
de acdu de Oefeta 0/i1.

A U»lAo. pcf Intermédio do UiriiSTfRiO OA IhTEOAAÇilO E DO
OUlNtroiViMENTO RtGlOriAi, r.ule alo repruenUdo ceio SCCDCTÂÃIO KAOONAL D£
paOTEÇAu C OEÍESA civil. SUBSTIlino, nomeado pela PsRaiia n. 1.270, de 1} do marfo
de 3023. puUicada no O.O.U, de 3 de atull de 2033, S«;3o 2, canioante delefacSo de
eomoeiérrcia eonfcilda pela Portaria n. 2.709, de 28 de outubro de 3021. publicada no
DOU. de 29 d« ojlubte de 202J. SefPo 1. e lendo em vttta o dltpaito na lei n* 12JdO,
de 01 de detcmbro de 3O10. na Lei n" 12.808, de 10 de abril de 3012 e no Ocereio n*
1L219, de 9 de outubro de 2022. rttohrc:

An. )' Autorlaar o empenlto e o repaue dt recuiiot ao Município de Tttddcli
do Vale • MA. no valor de n$ 128 385,20 (cento c vinte c oito mJI trcrentoa e tlnquente
e cinco reait e vinle ceniavot). para a eaeeuplo de a;8M de respotXa, confnrntn preocaao
n. 59053.014110/3023-91.

An. 2* Ot tecutuas (mapceirca aerlo empennadot a titulo de Tranifeiêncía
Oldigaiórla, conforme leglilafao vidente, obtcrvando a ciaiairicaçio er(amentic{a; PT:
06.1S3.221B.22110.C001: Natureri de Deapeu: 3J.40.ai: Fonte: 1000; UG; S3CÜ13.

ArL 1* Coniiderando a natureca e o volume de ac6ei a icrem Impltmcniadai,
o prato dc cactucAo tera de 160 diai, a partir da pubOtatla detta portaria no Oliilo
OficUI da UniSo (DOU).

An. 4' A uuUacào, pelo ente benellcilrio, ooa tecuraot tranaferidoi eiU
«IncuU&a exduUvattienie 1 eiecutlo dat a{Oet eapecdicadai no an. 1* dcaia Portaria.

Art. 5' O propaneme devcri apreaentar pr«ta(2o de catui (Inal no pra» de
30 diaa a partir do término da vigência, nos letniof do art. 14 do Decreto n* llúllS. de S
de outubro de 2022.

An. 6' iMÂ Panaria entra em vigor na data de tua publltatéo,

WtStíY DE AlMEiíJA FEUHTO

PORTARIA N> 1J9S. DE S DE ABRtl DE 2023

Atnoriia o empentie e a traniferéncta de recurtot ao
Município dr luntum • AtA. para eiccti(2o de atOct
dt Deleta Civil.

A UNiiO. per IntenrMio do MlIftSTElUO DA IMTEGftAÇAO E 00
OESEKVaiVlMEMO REGIONAL netle atd repfeaenlado pelo SECRETÁRIO NACIONAL OE
PROTEÇÃO E DEfESA CIVII. SuaSTlTUTa nomeado pela PortirU n. tJTO, de 31 de marco
de 2023. publicada no D.O.U, de 3 de abtU de 2023, St;3o 2. contoante ddegaçSe ile
compeiéncia conferida pela Portaria n. 2.708. de 28 de outubro de 2021, publicada rvs
DCU. de 29 de euiubro de 2021. Seclo 1. e tendo em Vista o ditpotto na Lei n> 12J40,
du 01 dc deietnbro de 2010. na Lei n* 1Z50H, de 10 de at>iil de 2012 e no Dccroto n<
ttJ>19, de S do outubro de 2022. rculvc;

Art. ]* Aulotitar o empenho e 0 repatte de tecurtoa ao Município de Tunttrm
- MA, no valitr de RS 358.978.00 (treteniot e cinqüenta e cllo mil rtovtcnnioi o tetertia e
oito realt), para a eaecufio úe a(£ei de reipoita, coftfeime praeetio a. S9Q53.
014098/2023-25.

Art, 2' Oi rccuiMt Rnanceirot lerdo empenhadn * titulo de Tranaferéncia
Obrlgatârta, conforme legUlafAo vigente, obwrvando a ciaitlficacio erçamcniÃria: PT:
06.182.2218.2200.0001; Naturcaa de Oetpeta: 33 40 4L Fonte; iOQO; UG: 530012.

Art. y Coruiderando a naturcia e o volume de ac&ei a leiem fmplemenlatiat,
o praio de entcucSia tcri de 180 dias. i partir da publlcaclo detta i>ottari« no DUtIo
Oficial da UniSo (DOU).

Art. 4' A uUli<a{la, pelo ente benatrclirle, soa rtcurtoi irantlctidoi eaU
vinculada uailutlvamente 8 exeeu(3o dai aciet etpcciflcadat no ari. 1* detta Portaria.

Art. 5* O proponente dtvirl aprtttntar prrttaclo de contai finai no prata dt
30 d>ai a partir do término da vlgEncia. noi tvrmot de art. 14 do Decreto n< 11.219, de S
de outubro de 7022.

Ari. 6* Cita Portaria entra em vigor na data de tua puSiicacio.

WESLIY DE ALMEIDA FEUNTO

PORTARIA N* tJ9e. Dt 5 OC ABRIL DE 2023

Auteri» o empenhe e a trsmferéncia de recurtet ao
Munícfpio de TtUideia do Vale - MA. pata eaecuglo
de s(dei de Deleia Civil.

A UNiAO, par intermédio do MlNiSTÍAiO t» INTECnACAO C DO
OESENVOiyiAIENTO REGiONAl. ntitt tto lepreientado ptle SECRETARiO NACiDNAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL. SUBSTiTUtO. romeado pela Portaria n. 1.270. de 31 de mirco
ds 2023. publicada no D.O.U. de 3 de abril de 2013. Stglo 3. eonwanie de(e|a(lD de
competência eonlinda pela Portaria n, 2.708, dt 38 de outubro dt 3021, publicada no
Deu, de 29 de outubro de 7021, Se(3o L ■ lendo em vlita o dicsoile na Lei n* UJ40.
de 01 de detembra de 7010, na Lei n< 12.608, de 10 de abni de 2012 e ne Dtcreio n<
1U13, de S de outubro de 2022. reiolvc:

Art. r Autoricar o empenho e o repatte de recurtot »o Município de Triiidela
do Vale • MA, no valur de R5 1.020.789,00 (um milhla, vinte mil tctecentot e oitenta e
novt teaii). para a eu:cu(3o dt acbei da rtipotia, conforme proctite n.
S9052.014057/2Q23-03.

Art. 2* Ot ttcunot finarccítot terio cmptnnad» a titulo de Trantíeréncáa
OOrigatdrta. conforme legitlat^o vigente, obtervando a cUtiineaLlo ergamentâria: PT:
D«.182J218.22aO.0U01: Kaluceu de Doptu: IJ.40.41: Fonte: 1000; U6: 5J001X

An. 3* Considerando a nalureia e o volume de afSei a terem Implemeniailif.
o prato de taecuclo leri de 189 elas, a partir da publica(2o detia portaria ne Dlirlo
Ofielal dt Unllo (DOU).

An. 4* A uiii (a{3o, peio ente benencUiio, dat teiuiaoi tiantlerldn esta
vinculada eitlusfvamente 2 eieeuc3o das a(£ei eipecifiead» no an. 1* desta Penaria,

An. 5' O tuoponeiitt dirverd apicirntar i:rcita;2o de contas final no prato dt
30 diat a partir do término da v^tncia. nas lermoi do art 14 do Qrcresn n* U,219. de S
de outubro de 7022.

Art. 6* Eli* Poftarta entra cm vigor ru data de lua publica(8o.

WtSLEY Ot ALMEIDA FEUHTO

PORTAIIIÁ N« U97, DE S DE AORIL OC 3023

Auloilla o empenha e a traniferéncia de rtcunot ao
Munlefpie dn Pedrvirat • MA. para etecuclo dt
affiei de Defesa OvU.

A UKlAO. por mtermédto do MIHISiErio t» INTICRACAO E DO
D£5£NVOlVli.1ENtO RCCiOMAL neste ate repreaenlade pelo SECRETAfllO NACIONAL DE
PROTtçAo E DEFESA CIVIL SUaSDlUIO, r^omeado pela Fartaria n. 1.270, de 31 de margo
de 2023. publicada ne D.O.U. dt 3 de abril de 2023. Seflo 2. eoiuoanie delegacJo de
ComptlSnela confetldl pela Po.-taria n. 2.708. de 28 de outubro de 2021, publicada ts>
DOU, dt 29 dc outubro de 2021. Safio 1. e lendo em vutj o ditsoilo na Lei n* 12.340.
de 01 de detembio de 2910. na Lei n< 17.608, dc 10 d* abril de 2012 e ne Decreto n*
11.219. dc 5 de outubro de 7022. cetobre:

Ati. r Auioiltar o empenha c o repaue dc recursos ao Município de Fcdicitat
• MA. ito valor de RS LSS6.926.C0 (um mllhlo. quinhentos e cinqüenta e lelt mil
novecentos e vinie e seis reais), pata * eaecutlu tie acOct de reatmsia, cunlorme pivcesw
n. 59052. 0:40Sl/2I>33-St.

An. 3* Oi recursos financeiros serio empenhados a titulo de TransferBnda
Obrfgatdrlt, conforme legltlaglo vigente, observando a cUssincaele orfamtntirj: PT:
06.1B3.3218.3280.000S: Natureta dt Despeu: 3J.40A1: Forttei 1000; UG: S30Q12.

An. 3' (Utrnlderando a rtatureta e o volume dt pcdet a serem implementadas,
o prato de etecu{3a serd de 180 dias, a partir da publicando desta perrarl* no DUrto
OOcUI da Unllo (DOU).

An. 4* A utilli3{3o, ptb ente benelicllrlo, dos recursos irartsferids eitl
vliseulada eulusivarnente 2 eiccu(2o das agOei utpedflcadas no art 1* desta Portaria.

An. 5' o (toponenie devcrl apresentar prestagSo de cantas final no prato dt
30 dias a partir do término da vigência, nos lermiu do act. 14 tfo Decreto n' 13.219, de S
de outubro de 2022.

Ali G' Esta Panaria entra em vigor iva data ite tu* publicafltt.

WESLEY DE AlAtElOA (ELDaO

PORTARIA NV L398, DE 5 DE A8RIL OE 2633

Auto-Ira o empenha e a tranileréncla dc recursos ao
Município de SSo Urb Coniagp • MA. para cjecucEo
de a{^ de Ocfesa Civil.

A UNiAO. por Intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESINVOLVIMCHTO HIGIONAt. neste ato representado pelo SECRETARIO NAOONAl OE
PROTECAO E defesa QVIL SUOsTlTinO, narneado pela Portaria n. 1J70. de 31 de marco
de 2023, publicada no 0.0,U. de 3 de abnl de 2023. Setío 2. consiurne detrgaçlo de
competénoa conferida pela Portaria n. 2.708. de 29 de omioro de 2031, publicada no
DOU, de 29 de cut-jbro de 2021, Se(lo 1, e tendo em vista o disposto na Lei n* 12J40,
de 01 de dcrembro ee 7010, na Lcl n« 12.608. de 10 de abrb de 2017 e no Deaeto n*
1U19. dc S de outuoio de 20)2, resdlvt:

ArL 1* AutoriiJt o empenho e o rapasse de rccuries ao Município de 52o Lu(s
Oonraga ■ MA. no valer de A5 133.647,00 (cento e irinu « três mD seisceniot t quarenta
e sete ceais). para a execu(2o de a(ães de resposta, Eanforme pnxesso n.
59052.014045/2023 01.

Art. 2' Os recursos flnanuiros seiSo empenhados • título de Transfeiéncl*
Obrlgatdrla. conforme legislado vigente, observando a claulfi(»c2o oi(amentirla: PT:
OG.182.221B.27fiO.COC]; Naiutcta de Ddspesa: 3J,40.4L' Forte: IDOO; UQ: 530012.

An. 3' Considerando a ruturera e o volume de 3(0cs a serem Imptemeniidai,
o ptaie dc ceccucTo seri de 160 (Uai, a partir dt pubtlcaffio desu porurts no OUrlo
Oficial da UmAo IDOUj.

An. 4* A ubiuacSo, pelo entt beneRcIédo, dos recursos uansferidcs esti
vinculada eaclusivarwie 8 caecu{2o das a{fies especifludas no itL 1* desta Ponarta.

An. 5* O proponente dcveri apresentar prestagJo de contas final no praro de
30 dias a parUr do término da vigtnda. nos temsos do ati 14 do Decreto n* 11.219, de S
de outubro dt 2022.

An. 6' Esta Penaria entra em vfgor na data de tua publluclo,

WBIEY Ot ALMEIDA FEUNTO

Ministério cta Justiça e Segurança Pública
POUCIA FEDERAL

omEroniA de políoa administrativa

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
UVAKA N* 2.028, DE 31 DE MARÇO OE 2023

0|A| COORDENAOOII|A)-GfJlAl DE CONTROtl OE S1RVIÇ05 E PROOUtOS OA
POliClA nOERAL rw uu das airibul{A<s que Ine slo conferidas pelo art 20 da Let
7.102/81, regulamentada pelo Decreto r>* S9.05G/63, atendendo i sollcitagfio da pane
Interessada, d* atoiio esm a declUe ptolatada no Prousw n* 21113/31371 • 0PF/12Q/BA,
resolve:

Conceder lutoriragJo 2 empresa PROUGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE
VAtORES E SEGUILAnC^ OtPf n« 17.438.73I/Q1S7-52, sediada na fiahia. para adqubir.

Em estabeleelmcnto eomarcial tuiodrado pelo Eaército;
350 (trerenias e clnrjuenta) MunlfCcs cabbie 12
400 (guairoccntas) Munl{fics calibre 38
Vilido por 90 (noventa) dds a unur da diu de pufeUcagio no 0,0.13.

CRISTIANO lOiAAfl COSTA CAMPlOELU

AIVARA NI 3AI29. DE 31 OE MARÇO OE 2023

0<A| COOitaCNAOaR[A)GtRAl DE CONTROU Dt SERVIÇOS E PRODUIOS OA
POLÍCIA FEDERAL no uso das ainbuigfits que lhe s2o eonfetidav pelo arL 20 da lei
7ja7/83, rciulamenuda pelo Decreto n' 892)56/83, atendendo 2 sollcjtagSo di pane
ÍAterestada, de aconfo com * declsSe prolalada rte Processo n* 2023/31376 •
OELESP/OREX/SR/Pr/OR. roíelve:

Conceder iuiaitraçlo 8 empresa PR05E6UR BRASIL S/A IPvUfSPORTAODRA OE
VALORES E SEGURANÇA. CVP7 n* 17.428.731/0162-10, ledilda na Bahia, para adquirir

Em esiabeleamenio ccmettial auiorúado paio Enército:
45 (quartida e Dnco) MunicOes calibre 380
170 (cenle c sctenia) Munlgfies calibre 12
350 (ireteniat i clruiuenta) Munitfits caUbte 38
Vilido por 90 (noventa) dlns * contar da data di pub)iea(8o ne O.O.U.

CRISTIANO lOMAR COSTA CAMPIDELLt

AIVARA NI 2.030, DE 31 Dt MARÇO OE 2023

OlA) COÜROENAOOR!A).GEnAL OC CONTROLE DC SERVIÇOS E PRODUft» OA
POLÍCIA FEDERAL no uso dai atribul(6M que lhe sSo conferidas polo arL 2D da le)
7.102/83. regulamenads pelo Decreto n* 89.056^3, aiende-uto 3 sonciugao da pane
Inltreisada, de acn.-dn com a dtcliSd p/oltttda rve Processo n* 3023/31377 -
OEtlSF/ORER/SR/PF/BA. resoNc:

Conceder luterlrafJo i empresa PR05ECUR SRASH 5/A TflANSFOHTADORA DE
VAU7RCS C SEGURANÇA. CNPi n* 17.438.731/0169-96, sediada na Bahia, para adqvilV:

Cm e>iabe>ccimcnta cemcrciai auiorUado peb Eiérclto:
2500 (duil md e qufnncnus) Munictet calibre 38
2500 (duti mi e qulnhtnUs) MunIcBes calibre 12
1710 (uma mil o snlpcentas e der) MunIcBts Calibra .380
Vilido por 90 (novenia) dlai a contar da data dt pubRcagie ne O.O.U.

aisruNo joMAR cosia campidelu

ALVARA NI lAIlL OE 31 OE MARÇO OE 2023

0(A) a70aOCNACOR[A)-GERAt OE CONTROLE DE SERVIÇOS C PHODtnOS OA
POLfCIA FEDERAI, rxo uso dat atnbul(d«s que Lhe lio cenftrldat pelo an. 20 da Uri
7.102/83, regulamenuda geb Deneio n> 89.056/83, atendendo 8 sollcltacSo da parte
Interessada, de aiabo com a deciiiu proUtida nu Processo n* 2023/31391 ■
CCIESF/DR£X/5R/Pr/BA. resolve:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

MEMORANDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1205002/2023

Pedreiras - MA, 15 de maio de 2023.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezado,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria infonnações a respeito
de Dotação Orçamentário e Saldo Orçamentário suficiente para a Aquisição de Kit
dormitório, destinados a distribuição gratuita as famílias afetadas pelo desastre de
inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município
de Pedreiras - MA, conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de março de 2023,
publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de março de 2023, Decreto Municipal
020/2023, publicado no diário do município em 18 de março 2023, e Portaria n®
1.397/2023 do Ministério do Desenvolvimento Regional, correspondente a 2.278 (dois
mil, duzentos setenta e oito), kits doimitório, cujo valor unitário estimado e de RS
128,00 - (cento e vinte oito reais), ficando o valor total de RS 291.584,00 (duzentos
noventa e um mil, quinhentos oitenta e quatro reais), conforme solicitação constante nos
autos. Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta
consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Maria VanusáJffaGreYeffen
Chefe de Gabinete

Leite

RECEBIDO EM: (5 / nS /A023



PEDREIRAÇ/MA

ESTADO DO MARANHÃO Proc.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS FLS.

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

Gabinete da Prefeita Municipal

NESTA

Conforme solicitação da Chefe de Gabinete, informamos que existe disponibilidade

orçamentária para a contratação de empresa para aquisição de kit dormitório, destinados a

distribuição gratuita para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações (1.2.1.0.0, Cobrade)

por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA, conforme decreto

Estadual 38.177 de 17 de março de 2023 e publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de

março, Decreto Municipal 020/2023, publicado no diário do município em 18 de março de

2023 e Portaria n° 1.397/2023 do Ministério do Desenvolvimento Regional, conforme rubrica

abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0009 2.128 Ação de Enffentamento às Emergências e Apoio

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist.gratuita

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 15 de maio de 2023

Atenciosamente.

Francisca Beatrtó^ràfr^Sil^Viana
Contadorá-^'^

CRC: MA--014286/O-9

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO:
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO ^

Declaro, conforme o inciso I e § T artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de

Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.552/2022 de
03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá
a despesa de licitação, tendo como objeto a aquisição de kit dormitório, destinados a
distribuição gratuita para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações (1.2.1.0.0, Cobrade)
por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA, conforme decreto
Estadual 38.177 de 17 de março de 2023 e publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de

março. Decreto Municipal 020/2023, publicado no diário do município em 18 de março de

2023 e Portaria n° 1.397/2023 do Ministério do Desenvolvimento Regional, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE; 08 244 0009 2.128 Ação de Enfrentamento às Emergências e Apoio

Social

Fonte de Recursos: 1749000000 - Outras Vinculações de Transferências

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist.gratuita
SUBELEMENTO: 3.3.90.32.15 Materiais e bens para assistência social

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: R$ 291.584,00

Orçamento Municipal: R$ 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,2114%

Orçamento do Gabinete do Prefeito: R$ 1.207.704,00

Impacto Orçamentário: 24,14%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fmanceiro é 0,2114% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Gabinete da Prefeita

Corresponde a 24,14%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 15 DE MAIO DE 2023.

Atenciosamente. . I
Francisca BeatrhrFrancty^Iva Viana

Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

PEDREIRA^^MA - 1
: Proc. 3 !
FLS.

Rub. i

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso de minhas atribuições legais e em cumpri
mento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Respon
sabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativas a Aquisição de Kits dormitório, destinados
a distribuição gratuita as famílias afetadas pelo desastre de inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por
ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA, conforme Decreto Estadual
38.177 de 17 de março de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de março de 2023,
Decreto Municipal 020/2023, publicado no diário do município em 18 de março 2023, e Portaria rf
1.397/2023 do Ministério do Desenvolvimento Regional, possui adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei
de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para
o exercício financeiro de 2023.

Pedreiras/ MA, em 15 de maio de 2023.

Maria VanusVmácao^^CTeh
Chefe de Gabinete
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

pedrei^/ma ^

P roc. í3fô^®^/202_â_
IFLS. 9.^
iRub.

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, no uso de minhas atribuições legais e em cumpri
mento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na qualidade de Or-
denador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira visando a Aquisição
de Kits dormitório, destinados a distribuição gratuita as famílias afetadas pelo desastre de inunda
ções (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA,
conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de março de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado
em 17 de março de 2023, Decreto Municipal 020/2023, publicado no diário do município em 18 de
março 2023, e Portaria iri 1.397/2023 do Ministério do Desenvolvimento Regional.

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE 08 244 0009 2.128 Ação de Enfretamento às Emergências e Apoio Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/ distribuição gratuita

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 291.584,00
(duzentos noventa e um mil, quinhentos oitenta e quatro reais).

Pedreiras/MA, em 15 de maio de 2023.

Maria VanOalh^m^j^^èfa Leite
Chefe de Gabinete
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 1205002/2023

Pedreiras - MA, 15 de maio de 2023.

Ao Senhor

Rai Brito de Araújo
Coord. Municipal de Defesa Civil - COMPDEC

Prezado Coordenador,

Venho por intermédio deste encaminhar a Vossa Senhoria os autos do processo
administrativo 1205002/2023 que tem como a Aquisição de Kits dormitório,
destinados a distribuição gratuita as famílias afetadas pelo desastre de inundações
(1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de
Pedreiras - MA, conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de março de 2023, publicado
no Diário Oficial do Estado em 17 de março de 2023, Decreto Municipal 020/2023,
publicado no diário do município em 18 de março 2023, e Portaria n° 1.397/2023 do
Ministério do Desenvolvimento Regional, para elaboração da Justificativa e Termo de
Referência. Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e
distinta consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Maria Vanúra ihacltípereifa Leite

Chefe de Gabinete
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A Senhora

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete

DESPACHO

Em resposta a solicitação da Chefe de Gabinete encaminlio em anexo, os autos
do Processo Administrativo 1205002/2023, onde agora constam a Justificativa e o
Termo de Referência solicitados visando a aquisição de Kits dormitório, destinados a
distribuição gratuita as famílias afetadas pelo desastre de inundações (1.2.1.0.0,
Cobrade), por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA,
conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de março de 2023, publicado no Diário Oficial
do Estado em 17 de março de 2023, Decreto Municipal 020/2023, publicado no diário
do município em 18 de março 2023, e Portaria n° 1.397/2023 do Ministério do
Desenvolvimento Regional.

Pedreiras - MA em 16 de maio de 2023.

^^íBrito de AraújT^^^
Coord. Mimicipal de Defesa Civil - COMPDEC

Portaria 045/2021 -GP



ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVU.
CNPJ COMPDEC 16.916.043/0001-51

Av. Marly Boucres, N®1011, Centro - Pedreiras/MA
e-maíl: defcsacivilpedreiras@ginail.com

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE
LICITAÇÃO

Processo Administrativo n° 1205002/2023

OBJETO: Aquisição de Kits dormitório, destinados a distribuição gratuita as famílias
afetadas pelo desastre de inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da enchente do

Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA, conforme Decreto Estadual 38.177 de 17

de março de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de março de 2023,
Decreto Municipal 020/2023, publicado no diário do município em 18 de março 2023,
e Portaria n° 1.397/2023 do Ministério do Desenvolvimento Regional.

TI - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O Município de Pedreiras/MA, em 18 de março de 2023 decretou situação
de emergência pública em virtude de danos causados por chuvas intensas, inundações,

de acordo com a Classificação Brasileira de Desastres n° 1.2.1.0.0, Cobrade, em

conformidade com a Portaria Federal n° 260, de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério

do Desenvolvimento Regional.

Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade atender os
munícipes afetados por tais inundações naturais e garantindo desta fomia, o
funcionamento dos serviços de forma satisfatória garantindo distribuição gratuitas de

kits dormitórios para as famílias afetadas inundações do Rio Mearim.

D - DA FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o artigo 24, inciso IV da lei 8.666/93 nos casos de

emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento

de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de

obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta)
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dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;.

Conforme se observa do texto legal, não passou despercebido pelo
legislador Infraconstitucional a possibilidade de ocorrência de situações excepcionais,
fora do cotidiano dos administrados, dentre elas. Aquelas em que haja o efetivo
comprometimento da segurança de pessoas, de obras, de equipamentos e de outros bens

públicos, estendendo o seu alcance, nesses específicos casos a contratação direta para a
aquisição de materiais permanentes e de consumo, bem como para a realização de obras

e serviços. Contudo, buscando preservar o interesse público, estabeleceu parâmetros
para a elaboração do processo de dispensa de licitação, fundamentado em emergências
ou calamidades, artigo 26. Parágrafo único, e seus incisos, todos da Lei Federal n"

8.666/93.

Art. 26. Omissís;

Parágrafo único. O processo de dispensa, de

inexigibilidade ou do retardamento, previsto neste
artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:

I  - Caracterização da situação emergencial ou
calamitosa que justifique a dispensa, quando for o

caso;

II - Razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - Justificativa do preço".

m - DA JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em virtude da distribuição gratuita de 2.278 (dois mil, duzentos setenta e

oito), kits dormitório, cujo valor imitário de R$ 128,00 - (duzentos e vinte oito reais),

ficando o valor total de R$ 291.584,00 (duzentos e noventa e um mil, quinhentos e

oitenta quatro reais), tem-se que se justifica a contratação através da dispensa de

licitação focada no art. 24, inciso IV da Lei 8666/93 posto que conveniente ao interesse

do serviço que carece de rapidez na contratação do objeto, sem maiores formalidades
observadas das modalidades licitatórias típicas, uma vez que, estimada a quantidade e

especificação do objeto, o processo de escolha do(s) fomecedor(es) se dará através de
solicitação junto a empresas cadastradas no município com ramo de atividade

econômica compatível ao objeto que ofertem a proposta mais vantajosa.
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_  ̂ _ IV - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores de referência foram levantados através do Sistema Nacional de Proteção e Defesa
Civil, que consta o valor unitário de cada kit dormitório.

I- ■ I I I

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação no
atual momento do Município de Pedreiras é a melhor forma de contratação, visando a
celeridade , portanto, tal contratação tem respaldo na Lei Federal n° 8.666/93.

Pedreiras - MA, 16 de maio de 2023.

^ai Brito de Araújo
Coord. Municipal de Defesa Civil ~ COMPDEC

Portaria 045/2021 -GP
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.DO OBJETO

1.1 Este Termo de Referência tem como objeto a aquisição de Kits dormitório, destinados
a distribuição gratuita as famílias afetadas pelo desastre de inundações (1.2.1.0.0, Cobrade),
por ocasião da enchente do Rio Mearim no Municipio de Pedreiras - MA, conforme Decreto
Estadual 38.177 de 17 de março de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de
março de 2023, Decreto Municipal 020/2023, publicado no diário do município em 18 de
março 2023, e Portaria n° 1.397/2023 do Ministério do Desenvolvimento Regional.

2. DO VALOR SUGERIDO

2.1 O preço considerado como para compra da 2.278 (dois mil, duzentos e setenta oito),
kits dormitório para o objeto do presente termo de referência foi determinado com base
em levantamento através do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, com base em
tal procedimento foi aprovado o valor total de RS 291.584,00 (duzentos e noventa e um
mil, quinhentos e oitenta quatro reais).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM DESCRIÇÃO

KITS

DORMITORIO

VT VT

UNID. QUANT.

UND 2.278 128,00 291.584,00

COMPOSIÇÃO DOS KITS DORMITORIO
ITEM I ITENS I UNIDADE | QTDE~

KIT - 01 lençol de cima solteiro- tecido poliéster -
med. I,60x2,50m - 01 lençol de baixo com elástico 2 278
solteiro-tecido poliéster - med 0,88m x l,88mx30cm
- 01 - ífonha com abas de 50x70cm - tecido poliéster

Q2 travesseiros com fibras de poliéster, antialérgico - unidade 2 278
medindo 45x65cm

unidade 2.278

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
4.1 Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultante deste istrumento
correrão através da seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito
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PROJETO/ATIVIDADE 08 244 0009 2.128 Ação de Eiifretamento às Emergências e Apoio
Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/ distribuição
gratuita

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1 A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, em conformidade
com o artigo 24, inciso IV da Lei n° 8.666/93.

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1 O prazo de vigência desta contratação se iniciará na data da assinatura do contrato e
se findará em 31/12/2023.

7. FORMA DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS:

7.1. A fonna de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma)
via, devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor
autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Gabinete da Prefeita Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data da prestação dos fornecimentos dos produtos;
e) Assinatura do fiincionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

7.2. A prestação do fornecimento deverá ser de acordo com a necessidade do Gabinete da

Prefeita solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela

mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a

partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.3. Os kits dormitório deverão ser entregues em embalagens transparentes e resistentes.

8. DO PAGAMENTO

8.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota
Fiscal, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem
de Serviços e das Certidões de Regularidade Fiscal: Prova de Regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a
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Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida
Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da dispensa será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal
de Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual,
representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos fornecimentos, objeto desta
dispensa, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades
obsei^^adas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos
fornecimentos atestados.

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
11.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,
durante todo o período de vigência da dispensa, para representá-lo sempre que for
necessário;
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b) informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

subordinados ou prepostos.

12. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

12.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos dos Art. 73 a 76 da Lei n® 8.666/93:
12.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
conformidade com as especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.
12.1.2. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao
estabelecido nas especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a
contratada pontuou para fins de qualificação de sua proposta.
12.1.3. Se for constatada desconformidade do(s) produto(s) apresentado(s) em relação às
especificações do(s) objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o
CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da solicitação.
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12.1.4. Neste caso, o recebimento dos produtos escoimados dos vícios que deram causa a
sua troca será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para
o recebimento definitivo.

12.1.5. Definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório,
após criteriosa inspeção e verificação de que o material adquirido se encontra em perfeitas
condições de utilização e atende às especificações do objeto contratado, considerando os
seguintes itens, conforme cada caso:
12.1.6. Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não
violada e que ofereça proteção ao calor e à umidade;
12.1.7. Confrontação entre a marca cotada na dispensa e o produto entregue. Somente serão
aceitas marcas diferentes às cotadas na proposta se, e somente se, os produtos entregues
forem eficientes e eficazes em relação ao modelo cotado na dispensa;
12.1.8. O comprovante de recebimento dos produtos pelo Gabinete da Prefeita em canhotos
de Nota Fiscal ou quaisquer comprovantes de recebimento não indica o Recebimento
Definitivo pela Prefeitura.
12.2. Os materiais deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões,
amassados ou quaisquer outras avarias.
12.2.1. Serão aceitos somente produtos de boa ou superior qualidade, conforme descrição
dos produtos;

13. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES:

13. l.Proposta de Preços conforme modelo Anexo I do Termo de Referência;

13.2.HabiIitação jurídica:

13.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

13.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

13.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

13.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agencia;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
CNPJ COMPDEC 16.916.043/0001-51

Av. Marly Boueres, N°I011, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: defesacivilpedreiras@gmail.com

13.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

13.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971;

13.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

13.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

13.3.Regularidade fiscal e trabalhista:

13.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

13.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.

13.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

13.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°

5.452, de 1° de maio de 1943;

13.3.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

13.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
CNPJ COMPDEC 16.916.043/0001-51

Av. Marly Boueres, N°101I, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: defesacivilpedreiras@ginail.com

13.3.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licítante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual;

13.3.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

13.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

13.3.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

relativo à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede

do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

13.3.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à

Dívida ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do

domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida

certidão

13.3.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

13.3.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
14.1 A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução
ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a. 1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.
b) multa;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
CNPJ COMPDEC 16,916,043/0001-51

Av. Marly Boueres, N°10I1, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: defesacivilpedreiras@gmail.com

b. 1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total
do contrato;

b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:
c. 1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto
no contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com junto a Gabinete Municipal de Pedreiras /MA.
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFÒ QUARTO; Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida á Gabinete da Prefeita de Pedreiras /MA, cópia
do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

15.DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
15.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

16. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

16.1. Será recusada a proposta que apresentar valor superior ao preço máximo fixado

(Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário).

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
17.1 O procedimento obedecerá às disposições do artigo 24, inciso IV da Lei n° 8.666/93.

Pedreiras - MA, 17 de abril de 2023.

Cíy'
Rai Brito de Araújo

Coord. Municipal de Defesa Civil - COMPDEC

Portaria 045/2021 -GP
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Eu, Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete, no uso de minhas atribuições
legais, APROVO o TERMO DE REFERÊNCIA e AUTORIZO a continuidade do
processo de contratação por Dispensa de Licitação de acordo com o Art. 24, Inciso IV da
Lei Federal n° 8.666/93, tendo por objeto a Aquisição de Kits dormitório, destinados a
distribuição gratuita as famílias afetadas pelo desastre de inundações (1.2.1.0.0,
Cobrade), por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA,
conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de março de 2023, publicado no Diário Oficial
do Estado em 17 de março de 2023, Decreto Municipal 020/2023, publicado no diário do
município em 18 de março 2023, e Portaria n° 1.397/2023 do Ministério do
Desenvolvimento Regional, conforme consta no Termo de Referência, cujo valor global é
de R$ 291.584,00 (duzentos e noventa e um mil, quinhentos e oitenta quatro reais).

Pedreiras - MA, 16 de maio de 2023.

Maria Vani^a-ni^uTefeira Leite
Chefe de Gabinete
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GABINETE DA PREFEITA

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Vem ao exame deste Gabinete, o presente processo administrativo, que trata de Dispensa de
Licitações, portanto autuo o processo que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo.
Eu Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 1205002/2023

Modalidade de Contratação: Dispensa de Licitação if 10/2023
Requisitante: Coordenadoria Municipal de Defesa Civil

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se no Artigo 24, Inciso IV da Lei Federal n® 8.666/1993 e demais
normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA DISPENSA:

Aquisição de Kits dormitório, destinados a distribuição gratuita as famílias
afetadas pelo desastre de inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Pedreiras - MA, conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de março
de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de março de 2023, Decreto Municipal
020/2023, publicado no diário do município em 18 de março 2023, e Portaria n® 1.397/2023
do Ministério do Desenvolvimento Regional.

DO VALOR:

O preço considerado como sugerido para o objeto do presente termo de referência
foi determinado com base em levantados através do Sistema Nacional de Proteção e Defesa
Civil, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 291.584,00 (duzentos
e noventa e um mil, quinhentos e oitenta quatro reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, conforme especificados
abaixo.
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ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE 08 244 0009 2.128 Ação de Enfretamento às Emergências e Apoio
Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/ distribuição
gratuita

Pedreiras/MA, 16 de maio de 2023.

Maria VanuW%a(yo-PemTaX
Chefe de Gabinete
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PEDREIRAS/MA

Ofício n" 389/2023

Pedreiras/MA, 17 de maio de 2023.

À empresa
K. R. CARVALHO BRANCO

CNPJ N'' 01.565.568/0001-12

Endereço: Avenida Rio Branco, N° 535, Sala 08 - Bairro: Centro, Pedreiras/MA.

ASSUNTO: Solicitação de proposta referente a Dispensa de Licitação 010/2023.

Solicito que envie em nome do Município de Pedreiras/MA, a proposta de
preços, referente a Dispensa de Licitação 010/2023 por objeto aquisição de kit
dormitório, destinados a distribuição gratuita as famílias afetadas pelo desastre de
inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município
de Pedreiras - MA, conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de março de 2023,
publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de março de 2023, Decreto Municipal
020/2023, publicado no diáiio do município em 18 de março 2023, e Portaria n°
1.397/2023 do Ministério do Desenvolvimento Regional, para que possam ser tomadas
as devidas providencias.

A proposta de preços deverá especificar os itens, quantitativos, os valores
unitários e totais, bem como a forma de pagamento e o prazo de validade, que não
poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, conforme modelo em anexo.

Atenciosamente,

Maria VanL^ci^Járíá Leite
Chefe de Gabinete

RECEBIDO EM I C5 /

RESPONSÁVEL;

Assinatura
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PROPOSTA DE PREÇOS

Proposta para aquisição de kits dormitório, destinados a distribuição gratuita as famílias
afetadas pelo desastre de inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Pedreiras - MA, conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de março
de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de março de 2023, Decreto Municipal
020/2023, publicado no diário do município em 18 de março 2023, e Portaria n° 1.397/2023
do Ministério do Desenvolvimento Regional, e após tomar conhecimento de todas as
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$ ( )
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VL.

UNIT.

VL.

TOTAL

1 KIT DORMITORIO UND 2.278

COMPOSIÇÃO DOS KITS DORMITORIO

Descrição

KIT - 01 lençol de cima solteiro-

tecido poliéster - med.

I,60x2,50m -01 lençol de baixo

com elástico solteiro -tecido

poliéster - med 0,88m x

l,88mx30cm - 01 - fronha com

abas de 50x70cm - tecido

poliéster

travesseiros com fibras de

poliéster, antialérgico - medindo

45x65cm

Unid. Quant.
Valor.

Unit.

2.278unidade

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os
custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta), dias, a partir da assinatura da
referida proposta.
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4. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) contados
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

5. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em
parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas,
contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer
custo para a Contratante.

6. Informamos que os pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N®.
AGÊNCIA N°. , BANCO , em nome

de .

7. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.
, Portador do RG, sob o n°. e CPF n° .

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PROPOSTA DE PREÇOS

Proposta para aquisição de kits dormitório, destinados a distribuição gratuita as famílias afetadas
pelo desastre de inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da enchente do Rio Mearim no
Município de Pedreiras - MA, conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de março de 2023, publicado
no Diário Oficial do Estado em 17 de março de 2023, Decreto Municipal 020/2023, publicado no
diário do município em 18 de março 2023, e Portaria ns 1.397/2023 do Ministério do
Desenvolvimento Regional, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas,
passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social: K R Carvalho Branco Me

CNPJ; 01.565.568/0001-12

Endereço: Av. Rio Branco 535-Centro-Pedreiras/Ma
Fone/Fax: 99 98122 0902

Valor Total da Proposta: R$ 288.053,10 (Duzentos e Oitenta e Oito Mil, Cinqüenta e Três e Dez
Centavos)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).
ITEM I DESCRIÇÃO | UNID. | QUANT. | VL. UNIT. | VL. TOTAL

1  KITDORMITORIO UND 2.278 RS 126,45 R$ 288.053,10

COMPOSIÇÃO DOS KITS DORMITORIO

Descrição Unid. Quant.
Valor.

Valor Total

KIT - 01 lenço! de cima solteiro-

tecido poliéster - med.

I,60x2,50m - 01 lençol de baixo

com elástico solteiro -tecido

poliéster - med 0,88m x

l,88mx30cm - 01 - fronha com

abas de 50x70cm - tecido

poliéster

travesseiros com fibras de

poliéster, antialérgico - medindo unidade

45x65cm

2.278 R$ 87,20 R$ 198.641,60

2.278 R$39,25 R$89.411,50

i
K. R. Carvalho Branco / Av. Rio Branco, 535, Centro - Pedreiras - MA

Fone: (99) 98197-7555 / CNPJ - 01.565.568/0001-12
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2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta), dias, a partir da assinatura da referida
proposta.

4. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

5. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte
pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas, contados a partir
da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

6. Informamos que os pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N". 13000308-6,

AGÊNCIA 2500, BANCO SANTANDER, em nome de K R CARVALHO BRANCO.

7. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Srs. Kleber Rondon
Carvalho Branco, Portador do RG, sob o n°. 0825447976 SSP/Ma, e CPF n° 375.520.153-49.

Kleber Rondon Carvalho Branco
Proprietário / Diretor Financeiro

Pedreiras 17 de Maio de 2023

K. R. Carvalho Branco I Av. Rio Branco, 535, Centro - Pedreiras - MA
Fone: (99) 98197-7555 / CNPJ - 01.565.568/0001-12
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Pedreiras/MA, 17 de maio de 2023.

À empresa
MALHARIA fc SERlGRAFlA fcVOLlíCÂO
CNPJ N° 00812.071/0001-99

Endereço: Rua Eugênio Barros, 131 - Centro - Vitorino Freire

ASSUNTO: Solicitação de proposta referente a Dispensa de Licitação 010/2023.

Solicito que envie em nome do Município de Pedreiras/MA, a proposta de preços,
referente a Dispensa de Licitação 010/2023 por objeto aquisição de kits dormitório,
destinados a distribuição gratuita as famílias afetadas pelo desastre de inundações
('1.2 .1.0.0. CobradeV por ocasião da enchente do RioMearim no Município de Pedreiras
- MA, conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de março de 2023, publicado no Diário
Oficial do Estado em 17 de março de 2023, Decreto Municipal 020/2023, publicado no
diário do município em 18 de março 2023, e Portaria n° 1.397/2023 do Ministério do
Desenvolvimento Regional, para que possam ser tomadas as devidas providencias.

A proposta de preços devera especificar os riens, quamíiatrvos, os valores
unitários e totais, bem como a forma de pagamento e o prazo de validade, que não poderá
ser inferior a 60 (sessenta) dias, conforme modelo em anexo.

Atenciosamente,

Maria VanuSárfraeKrrehnm Lehe
Chefe de Gabinete

RlClBiuO Ei^í

RESPONSÁVEL:

ssinaiura



iProc.

FLS.

Rub.

PROPOSTA DE PREÇOS

Proposta para aquisição de kits dormitório, destinados a distribuição gratuita as famílias
afetadas pelo desastre de inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Pedreiras - MA, conforme Decreto Estadual 3 8.177 de 17 de março
de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de março de 2023, Decreto Municipal
020/2023, publicado no diário do município em 18 de março 2023, e Portaria n° 1.397/2023
do Ministério do Desenvolvimento Regional, e após tomar conhecimento de todas as
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$ ( )
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO UNID.

1 KIT DORMITORIO UND

►UANT
total

2.278

COMPOSIÇÃO DOS KITS DORMITORIO

Descrição

KIT - 01 lençol de cima solteiro-
tecido poliéster - med.
I,60x2,50m -01 lençol de baixo
com elástico solteiro -tecido

poliéster - med 0,88m x
l,88mx30cm - 01 - fronha com
abas de 50x70cm - tecido

poliéster
travesseiros com fibras de

poliéster, antialérgico - medindo
45x65cm

Uníd. Quant.
Valor.

Unit.

Valor

Total

2.278

unidade 2.278

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os
custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta), dias, a partir da assinatura da
referida proposta.
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PEDRBRAS/MA /n

OCE)QQ3g02^

4. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) contados
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

5. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em
parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas,
contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer
custo para a Contratante.

6. Informamos que os pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°.
, AGÊNCIA N°. , BANCO , em nome

de .

7. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr®.
, Portador do RO, sob o n®. , e CPF n° .

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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VOLUÇilO

Malharia e Seriqrafia Evolução
Rua Eugênio Barres 131 - Centro - Vitorino Freire MA

Cep - 65.320-000
Fones: 98 3655.1272198 98138.5665

CNPJ: 00.812.071/0001-99 Ins. Est. 12.145.960-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS MARANHÃO-MA UlS.

ÂôSüriTO: Suliüiíaij;ãu ue piupusia itírtíiania a Diapauba üa Liuííais:ãu 0íu/2G23
Proposta para aquisição de kits dormitório, destinados a distribuição gratuita as famílias afetadas
pelo desastre de Inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da enchente do Rio Mearim no
Município de Pedreiras - MA, conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de março de 2023,
publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de março de 2023, Decreto Municipal 020/2023,
publicado no diário do município em 18 de março 2023, e Portaria n° 1.397/2023 do Ministério do
Desenvolvimento Regional, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas,
passamos a formular a seguinte proposta:

■^.PROPONENTE
Malharia e Serigrafia Evolução
Nome de Fantasia: Evolução
CNPJ: 00.812.071/0001-99 - Inscrição Estadual: 12.145.960-8
Endereço Rua Eugênio Barros 131 centro Vitorino Freire
FoneFax 98 98138-5665
Valor Total da Proposta R$ 291.356,64 ( Duzentos e noventa e um mil Trezentos e cinqüenta e seis Reais
e sessenta e quatro Centavos)

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

1 KIT DORMITORIO UND 2.278 R$ 127,90 R$ 291.356,64

COMPOSIÇÃO DOS KITS DORMITORIO

Item Descrição Unid.
1

Quant.
Valor.

Unit.
Valor Total

KIT - 01 lençol de cima
solteiro- tecido poliéster - med.

1

1,60x2,50m - 01 lençol de

01 baixo com elástico solteiro -

tecido poliéster - med 0,88m x
1,88mx30cm - 01 - fronha com
abas de 50x70cm - tecido
poliéster

kit 2.278

1

1

R$ 87,80 R$ 200.008,84

09
unida

de
9 978 R$4nin R.$ P1 347 80

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta), dias, a partir da assinatura da referida
proposta.



VOLLÊÇilO}

Malharia e Seríqrafia Evolução
Rua Eugênio Barres 131 - Centro - Vitorino Freire MA

Cep - 65.320-000
Fones: 98 3655.1272198 98138.5665

CNPJ: 00.812.071/0001-99 Ins. Est. 12.145.960-8

4. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

5. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeltado(s) no todo ou em parte

partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a
Contratante.

6. informamos que os pagamentos deverão ser creditados á CONTA CORRENTE N". 9190-1,
AGÊNCIA N°. 2782-0, BANCO BRASIL, em nome de ELIEL F DE ALENCAR - ME.

7. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr®. ELIEL
FERREIRA DE ALENCAR, Portador do RG, sob o n^ 37.706.494-7 SSPMa, e CPF n" 570358.573-

Vitorino Freic«'^^A, 17 de Maio de 2023.

tíel Alencar

,proc.»i--^

l/OZ. uç



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

i;tOREIRAS/MÃ
Proc.

FLs.ZZ5Qf!_Z
Rub. ^

Ofício n® 391/2023

Pedreiras/MA, 17 de maio de 2023.

À empresa
EXCELLENCE ESTAPARIA E COMUNICAÇÃO VISUAL
CNPJ N° 23.802.096/0001-07

Endereço: Rua da Prainha, 12 - Pedreiras - Ma

ASSUNTO: Solicitação de proposta referente a Dispensa de Licitação 010/2023.

Solicito que envie em nome do Município de Pedreiras/MA, a proposta de
preços, referente a Dispensa de Licitação 010/2023 por objeto aquisição de kits
dormitório, destinados a distribuição gratuita as famílias afetadas pelo desastre de
inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município
de Pedreiras - MA, conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de março de 2023,
publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de março de 2023, Decreto Municipal
020/2023, publicado no diário do município em 18 de março 2023, e Portaria n°
1.397/2023 do Ministério do Desenvolvimento Regional, para que possam ser tomadas
as devidas providencias.

A proposta de preços deverá especificar os itens, quantitativos, os valores
unitários e totais, bem como a forma de pagamento e o prazo de validade, que não
poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, conforme modelo em anexo.

Atenciosamente,

Mana VanüsaTnacacrrereira Leite

Chefe de Gabinete

RECEBIDO EM

RESPONSÁVEL



PROPOSTA DE PREÇOS

PEDREIRAS/MA

Proc. (iÇ^Ol/2023_
FLS.

Rub.

Proposta para aquisição de kits dormitório, destinados a distribuição gratuita as famílias
afetadas pelo desastre de inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Pedreiras-MA, conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de março
de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de março de 2023, Decreto Municipal
020/2023, publicado no diário do município em 18 de março 2023, e Portaria n° 1.397/2023
do Ministério do Desenvolvimento Regional, e após tomar conhecimento de todas as
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$ .....( )
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VL.

UNIT.

1  1 KIT DORMITORIO UND , 2.278

COMPOSIÇÃO DOS KITS DORMITORIO

Descrição

KIT - 01 lençol de cima solteiro-

tecido poliéster - med.

I,60x2,50m - 01 lençol de baixo

com elástico solteiro -tecido

poliéster - med 0,88m x

l,88mx30cm - 01 - ffonha com

abas de 50x70cm - tecido

poliéster

travesseiros com fibras de

poliéster, antialérgico - medindo

45x65cm

Unid. Quant.
Valor.

Unit.

2.278unidade

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os
custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta), dias, a partir da assinatura da
referida proposta.
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4. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) contados
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

5. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou era
parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas,
contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer
custo para a Contratante.

6. Informamos que os pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°.
, AGÊNCIA N°. , BANCO , em nome

de .

7. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.
, Portador do RO, sob o n°. , e CPF n° .

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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99.98242-2393 / 99.99132-8614
G. L. F. SANTOS - ME

CNPJ: 23.802.096/0001 -07 INSC. ESTADUAL: 124809154

PREFEITURA MUNICIPAL
PEDREIRAS - MA
Maranhão

iproc.
FLS.
Rub.

PROPOSTA DE PREÇOS

Proposta para aquisição de kits dormitório, destinados a distribuição gratuita as famíüas
afetadas pelo desastre de inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Pedreiras - MA, conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de março de
2023, publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de março de 2023, Decreto Municipal
020/2023, publicado no diário do município em 18 de março 2023, e Portaria n° 1.397/2023 do

■^^linistério do Desenvolvimento Regional, e após tomar conhecimento de todas as condições iá
estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

1. PROPONENTE
Razão Social: G L. F. SANTOS ME
CNPJ: 23.802.096/0001-07
Endereço: Rua da Prainha, n° 12, Centro, Pedreiras - Maranhão
Fone/Fax: (99) 98242 2393
Valor Total da Proposta; R$ 290.331,10 {duzentos e noventa mil trezentos e trinta e um reais e
dez centavos)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO UNID. ; QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

1 KIT DORMITORIO UND 2.278 127,45 290.331,10

COMPOSIÇÃO DOS KITS DORMITORIO

Descrição Unid. Quant.
Valor.

Unit.

2.278

KIT - 01 lençol de cima solteiro-
tecido poliéster - med.
1,60x2,50m - 01 lençol de baixo
com elástico solteiro -tecido

poliéster - med 0,88m x
1,88mx30cm - 01 - fronha com
abas de 50x70cm - tecido

poliéster
Travesseiros com fibras de

poliéster, antiaièrglco - medindo Unidade 2.278
45x65cm

Va or Total

87.25 198.755,50

Rua da Prainha, n. 12, Centro, em Pedreiras-MA
Emaíl: exce!ienceloja@hotmaii.com



ESTAMPARIA & COMUNICAÇÃO VISUAL

(  99.98242-2393 / 99.99132-8614
G. L. F. SANTOS - ME

CNPJ: 23.802.096/0001-07 INSC. ESTADUAL; 124809154

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta), dias, a partir da assinatura da referida
proposta.

4. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

5. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte
pela contratante, na hipótese de nâo conformidade com as especificações exigidas, contados a
partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a
Contratante.

6. Informamos que os pagamentos deverão ser creditados á CONTA CORRENTE N". 19098431-
AGÊNCIA N^.OOOI, BANCO Inter, em nome de G. L F. Santos.

7. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°. Gleydson
Laert F. Santos. Portador do RG, sobo n®. 155999222000-1, e CPF n'' 037.172.603-40.

Pedreiras 17 de maio de 2023

rr Gleydson Laert H Santos
^  PROPRIETÁRIO

Rua da Prainha, n. 12, Centro, em Pedreiras-MA
Email; excellenceloja@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//w\vw.pedreiras.nia.gov.br/

MEMORANDO

Pedreiras - MA, 17 de maio de 2023.

PARA: Assessoría Jurídica

Senhor Assessor Jurídico,

Encaminho os autos do processo administrativo 1205004/2023, a essa egrégia assessoría
jurídica para análise e emissão de Parecer quanto a Dispensa de Licitação 010/2023,
tendo como objeto a Aquisição de Kits dormitório, destinados a distribuição gratuita as
famílias afetadas pelo desastre de inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da
enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA, conforme Decreto Estadual
38.177 de 17 de março de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de março
de 2023, Decreto Municipal 020/2023, publicado no diário do município em 18 de
março 2023, e Portaria n° 1.397/2023 do Ministério do Desenvolvimento Regional., nos
termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Sem mais para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Maria Vanusa Thácio Pereira Leite
Chefe de Gabinete

RECEBIDO EM: / orj

Fabricio Costa Safnpai
Assessor Jurídico

OAB/ PI N® 9845



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIILAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Proc.

FLS..

Rub.

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE

FORNECIMENTO N"» /...., QUE FAZEM

ENTRE SI

0(A) E A

EMPRESA

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão por intermédio do Gabinete
Municipal de (órgão contratante), com sede no(a)

na cidade de /Estado
mscrito(a) no CNPJ sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a)

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° , de de de
20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) na , em

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
Sr.(a) portador(a) da Carteira de Identidade n° , expedida pela (o)

, e CPF n° , tendo em vista o que consta no Processo n°
fundamentado na no artigo 24, inciso IV da Lei n° 8.666, de 21.06.1993

e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é a conforme especificações
e quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência. Este Termo de Contrato vincula-se
ao Termo de Referência, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.1. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO

KITS - DORMITORIO

VI VI
UNID. QUANT.

Página 1 de 9



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.\S

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://>vww.pedreiras.ma.gov.br/

ITEM

COMPOSIÇÃO DOS KITS DORMITORIO
ITENS I UNIDADE | QTDE

KIT - 01 lençol de cima solteiro- tecido poliéster -
med. I,60x2,50m - 01 lençol de baixo com elástico . . «
solteiro-tecido poliéster - med 0,88m x l,88mx30cm ^
- 01 - fronha com abas de 50x70cm - tecido poliéster
travesseiros com fibras de poliéster, antialérgico - .. . « «-,o

j  ̂ ® unidade 2.278
medindo 45xo5cm

unidade 2.278

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,

com início na data de / / e encerramento em / / , prorrogável

na forma do art. 57, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ),

3.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação

abaixo:

ORGÁO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal,

o pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos

fornecimentos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
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PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Proc.

FLS.,

Rub.

mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e

Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas

de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda

Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa

de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova

de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando

situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta

que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fíxando-
se em apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

6.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

6.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice

IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização dos fornecimentos dos produtos será feita por empregado formalmente

designado na forma do Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, a quem compete verificar se a

licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos

que o integram.

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive

rejeitando produtos que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas

da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante

vencedora assegurar e facilitar o acesso da fiscalização e a todos os elementos que forem

necessários ao desempenho de sua missão.

9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer fornecimento que não esteja

sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento a Gabinete da Prefeita

do fato, responsável pela execução do contrato.

9.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante

vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na dispensa.

9.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada

qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao

fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a

indicação do seu valor.
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9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Gabinete da
Prefeita, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da
respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na
respectiva cláusula.

9.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora
da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

lO.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e

especificadas abaixo.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e

especificadas abaixo.

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA,
durante todo o período de vigência da dispensa, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
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f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.2. apresentar documentação falsa;

11.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.5. não mantiver a proposta;

11.6. cometer fraude fiscal;

11.7. comportar-se de modo inidôneo;

11.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.9.0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

11.10. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

11.11. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;

11.12. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;
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11.13. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

11.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
11.15. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.16. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

11.17. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°

12.846, de \° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.18.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

11.19. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

11.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei

n° 9.784, de 1999.

11.21. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666,

de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n® 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos
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administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Pedreiras/MA para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Pedreiras /MA, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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Processo Administrativo: 1205002/2023

Interessado: Chefe de Gabinete/Ordenador de Despesas

ASSUNTO:

Aquisição de Kits dormitório, destinados a distribuição gratuita as famílias afetadas
pelo desastre de inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Pedreiras - MA, conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de
março de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de março de 2023,
Decreto Municipal 020/2023, publicado no diário do município em 18 de março 2023,
e Portaria n° 1.397/2023 do Ministério do Desenvolvimento Regional.

Vem ao exame desta Assessoria Jurídica, o presente processo administrativo, que
trata da contratação por Dispensa de Licitação da empresa K. R. Carvalho Branco,
inscrita no CNPJ N'' 01.565.568/0001-12, com valor total de R$ 288.053,10
(duzentos oitenta e oito mil, cinqüenta três reais e dez centavos).

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do
objeto deste processo administrativo, por dispensa de licitação, com fulcro no art. 24,
inciso IV, da Lei 8.666/93:

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de
despesa na programação orçamentária Exercício 2023, na forma seguinte:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE 08 244 0009 2.128 Ação de Enfretamento às Emergências e
Apoio Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/
distribuição gratuita

De acordo com os documentos que constituem o presente processo é possível
verificar na pesquisa preços, que, a empresa vencedora cotou o menor preço para
fornecimento dos produtos solicitados, sendo assim a mais vantajosa para a
administração.

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se
seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de
realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No
entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra
ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a
iiiexigibilidade de licitação.

Página 1 de 3



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA MUNICIPAL

CNPJ: 46.834.787/0001-98

Site: https;//www.pedreiras.ma.gov.br/

Proc.

FLS..

Rub.,

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem
casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração
Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de
certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art.
24, da Lei n°. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

No caso in concreto trazido no presente procedimento enquadra-se no art. 24, inciso IV,
da Lei 8.666/93:

24. E dispensável a licitação:

IV' nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares, e somente para os
bens necessários ao atendimento da situação emergencial
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
prorrogação dos respectivos contratos;

Emergência", na escoixeila lição Hely Lopes Meirellcs, é assim delineada:

"A emergência

atendimento de

comprometer a

obras, .serviços,

particulares.
Administração
conseqüências
Administrativo

1999, p. 258)

caracteriza-se pela urgência de
situação que possa ocasionar prejuízos ou
incoíuniidade ou a segurança de pessoas,

, equipamentos e outros bens, públicos ou
exigindo rápidas providências da
para debelar ou minorar suas
lesivas à coletividade. " (Direito

Brasileiro. 24" ed. São Paulo: Malheiros.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de
licitação, sendo este rol taxativo, isto é, a Administração somente poderá dispensar-se
de realizar a competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.
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Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por
dispensa de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta
ofertada é a mais vantajosa para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com
o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da
apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela
realização da contratação direta.

parecer.

Pedreiras - MA, 18 de maio 2023.

Fabr ampaio
Assessor Jurídico
OAB/PIN° 9845
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n" 1205002/2023, RATIFICO a Dispensa de Licitação n" 010/2023
reconhecida pela Assessoria Jurídica do Município, para contratar com a empresa K. R.
Carvalho Branco - ME, inscrita no CNPJ N" 01.565.568/0001-12, sediada à Avenida
Rio Branco, N° 535, Sala 08 - Bairro: Centro, Pedreiras/MA, tendo por objeto
Aquisição de Kits dormitório, destinados a distribuição gratuita as famílias afetadas
pelo desastre de inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Pedreiras - MA, conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de
março de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de março de 2023,
Decreto Municipal 020/2023, publicado no diário do município em 18 de março 2023,
e Portaria n° 1.397/2023 do Ministério do Desenvolvimento Regional.

Esse Termo se fundamenta no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93.

O valor global do contrato será de RS 288.053,10 (duzentos oitenta e oito mil,
cinqüenta três reais e dez centavos), conforme solicitado nos autos, que será pago
com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE 08 244 0009 2.128 Ação de Enfretamento às Emergências e
Apoio Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/
distribuição gratuita

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 19 de Maio de 2023.

Maria VahtíBaJfiátnõrèreifa Leite

Chefe de Gabinete



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos
e despachos contidos no Processo Administrativo n° 1205002/2023, RATIFICO a
Dispensa de Licitação n° 010/2023 reconhecida pela Assessoria Jurídica do Município,
para contratar com a empresa K. R. Carvalho Branco - ME, inscrita no CNPJ N®
01.565.568/0001-12, sediada à Avenida Rio Branco, N° 535, Sala 08 - Bairro: Centro,
Pedreiras/MA. OBJETO: Aquisição de Kits dormitório, destinados a distribuição
gratuita as famílias afetadas pelo desastre de inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por
ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA, conforme
Decreto Estadual 38.177 de 17 de março de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado
em 17 de março de 2023, Decreto Municipal 020/2023, publicado no diário do
município em 18 de março 2023, e Portaria n® 1.397/2023 do Ministério do
Desenvolvimento Regional, esse termo se fundamenta no inciso IV do artigo 24 da Lei
Federal n® 8.666/93. O valor global do contrato é de R$ 288.053,10 (duzentos oitenta e
oito mil, cinqüenta três reais e dez centavos),, que será pago com recursos do Programa
de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do
Prefeito: PROJETO/ATIVIDADE 08 244 0009 2.128 Ação de Enfretamento às
Emergências e Apoio Social: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.32.00 —
Material, bem ou serv. p/ distribuição gratuita. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete, Pedreiras -
MA, 19 de maio de 2023.

Maria Vanu Leite

Chefe de Gabinete



PEDREiRAS/MA

Proc. (^fóOÇ^20
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.nia.gov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da Gabinete da Prefeita do Município de Pedreiras/MA,
convoca a empresa K. R. Carvalho Branco - ME, inscrita no CNPJ N° 01.565.568/0001-12, sediada à
Avenida Rio Branco, N® 535, Sala 08 - Bairro: Centro, Pedreiras/MA, para comparecer em 03 (três) dias
úteis à Gabinete da Prefeita do Município de Pedreiras, localizada à Av. Rio Branco, 111, CEP:
65,725-000, Centro - Pedreiras/MA, para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n° 010/2023.

Solicitamos que no ato da assinatura do Contrato a empresa apresente ao município de Pedreiras/MA, os
seguintes documentos de habilitação, conforme relação abaixo.

•  Contrato Social e Aditivos;

•  Identidade dos Sócios;

•  Certidão Conjunta Negativa Tributos Federais da União;

•  Certidão Negativa de Débitos Estadual;

•  Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;

•  Certidão Negativa de Débitos Municipais;

•  Certidão Negativa de Débitos do FGTS;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras/MA, 22 de maio de 2023

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita

Recebi em: Z&J üS /

Assinatura;

Página 1 de 1



DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL -
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

KLS3SR RONDON CAR^'AU10 BRANCO .

PáDRBIRí^íS/ülAL- :
CIDADE E SIGLA DO ES1AOO

pédrêírÃs/Em,Proc.fi05^'20243
Fus. gru-

NAcibNAriOAoi PAlS
:« CASADO

ESTADO CML

JOSfiU^ií- CAR^'ALHO BRANCO S mARINZTE GOmHS DE B C BRANCO

nascido em.

residente

26 01 69
DATA 00 NASCIMENTO

profissão

identidade
1.A05 A33

OftCAO EXf^OIDOn (SIGLAt UF

RUA mANECO rego 782, Ca>JTRO, P20REIRAS/mA 65725
RUA. AVENIDA ETC/NUMERO E COMPLEMENTO/BAlRRO/CEP/MUNICIPIO/l^

CONTINUACAO

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e nSo possuindo outra firma
individual registrada, declara para üns de inscrição no Registro do Comércio:

Alua

^ ■ CONSTITUIÇÃO 7 ■ TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 2 • ABERTURA DE FILIAL
3 ■ INSCR. DE TRANSF DE SEDE DE OUTRA UF 9 • CANCELAMENTO DE SEDE 4 ■ ABERTURA DE FiUAL EM OUTRA UF
S ■ ALTERAÇÃO DE DADOS DA SEOE O • PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 6 • ALTERAÇÃO DE DADOS OE FIUAL

B • CANCELAMENTO OE FIUAL

NOME CQMERCtAL

A ,R ,U ,A ,L iH ,0 I ,B,R,A,N,C,0

NUMERO OE INSCRIÇÃO NO REGISTRO 00 COMERCIO • NlftC
NtRC DA SEOE

(PREENCHER SOMENIE SE ATO OE FlUAU

HflCDAFUJAL

RUA. AVENIDA ETC'NÚMERO E COMPLEMENTO (APTO, SALA EIC.)

BHR.U.A. ,m.A.N,2.C.O. R 2 1. 2 O.

NOME 00 SARRO^OISIRITO

EaCiS, NiTiR.O,

CAPITAL OU DESTAQUE OE CAPITAL

NOME DO MUNICÍPIO _

1  PEDREIRAS

O O O I I (TRES mIL S QUINHENTOS REAIS)
CAPHAL OU DESTAQUE CE CAPITAL POR EXTENSO

INIOO DAS ATIVIDAOER

DIA MES ANO

ICONTINUACÃOI

nu
(USO DAJUNIAJ

1 ■ ENOUAORAMENTO ME

3 ■ DESENOUADRAMENTO ME

08JET0 lATIVIDAOE ECONÚMICAI

GRAFICA £ JORNAIS

ASSINATURA OO-TITULAR

CÚOICO OE ATIVIDADE

lUSO DA JUNTA)

DATA 00 DEFERIMENTO
OIA MES ano

AUTENTICAÇÃO (USO DA JUNTA CÚMERCvu.1

##ATO##

.  „ ^ , . a. SOFls.-PAPELOFF-SETSatfm» FORMATO: 2I0K30Smm
tentfcidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certldao através do protocolo n": 1/0147339



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO OE FIRMA INDIVIDUAL

Preencher oJ(
primeira origir

Ao preencher
Preencher cor

Preencher o cí

Preencher o(s)
cqnjunia SRF

OM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES. ANTES'C>È ifsilCIAR Ó PREENCHT^iE^ÍTÓ' ̂ •

•rniítrèriio.Bm quètrõ \^as legíyêis| §*iTiáeâi'n9'op p nõãõttocn fefraíd^/^rma. sefn-rasura.sendoa
al*"^ôcíendo as ctefnaTè'serem*dôplà^ a caròono'
um carnpo. deixe, um pspaço ero. branco entre,palavras pu.o.utros.ejerneDtas^ iotor/nação.
T apenas uma letra oü algarfemo cétía quadríc"üla*demarcada'no fo^muIáVídr
ampo 02 - Atos, conforme o número correspondente ao ato que «tá sendo praticado.

campo(s) de 13 a 17. de acordo com a "Tabela de Atividades Econômicas", instituída pela Portaria
DNRC n? 962, de 29/12/87.,;

Ç  i- C C V í; c V Ç

! i •

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS-.

Rub.

SI 0 0 il O A i: A il.

2 a: IüIC;

c r o 0^1

:  SI r \ i- o

ç s Y ■ ô

EIAlTrL L a:

O 1 O 3-0 J 0 'h ó
A Ú

9 6in00£
%Hifviivn r,(r)S3 00 -iNoo viiini'

V w g .') n r

39 =?S

Documento assinado digilalr lente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 04/04/2017, às 11:09,

A autenticidade deste docurr ente poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/con8utla_certidao através do protocolo n": 170147339



Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior

Secretaria do Desenvitlvimenlo da Produção
Departamento Nadonai de Registro do Comércio

■  ' :? ■ ■ I . II I

NÚMERO OE IOENTIFICACAO 00 REGISTRO OE EMPRESA • NIRE DA SEOE

21100969B9-2

NOME OO EMPRESÁRIO (eemplelo um ■trevlaiunj)

KLEBER RONDON CARVALHO BRANCO
NACIONALIDAOE

BRASILEIRO

REGIME DE BENS (M casado)

FQ Comunhão parcial
FILHO 0£(piB

JOSELIO FERNANDES CARVALHO BRANCO

NASCIOO EM (SSll dt rundmdnto)

26/01/1969
lOENTTDAOe Rúnxre

1.405.433

Prbc.

REQUERIMENTO IPRElèíQi
^_ySTpUÇQ^SD^SF^£tÍpHlM!^T&NgVERSQ

"• t"» • • •
NiRE Da FIUAL (Rietnoaf t<«lo reler*» • IU«)

•  • ■ ••• •

• • e • ••

£a«ado(a)

MARINETE GOMES DE BRITO CARVALHO BRANCO

Úrgta emiuot CPF (nimerol

MA 375.520.153-49

EMANCIPADO POR (iDcin» de cnundMcBe - somania no eat» M tnenci)

OOMICILIADONA (LOGRADOURO ~ rvi. av. ele.)

Rua MANECO REGO

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 65725-000

céoieo «> MUNidPio
(Ute dl JuitU CornefclM)

declara, sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do maranhão:
COOlGODOATO DESCRJÇAODOATO CÔOIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO OO EVENTO

002 ALTERAÇAO 021 ALTERAÇÃO DE DADOS
CÓDIGO DO EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO CâOlGO 00 EVENTO OESCRIÇAO 00 EVENTO

NOME EMPRESARIAL

K. R. CARVALHO BRANCQ-.ME
LOGRADOURO (me. av. ele.)

Rua MANECO REGO
BAIRRO' DISTRITOCOMPLEMENTO

CENTRO

VALOR 00 CAPITM. • RS VALOR OO CAPITAL (per exleriM)

65725-000

cáoioo DO MUNicino
(Uto di Judi Centerdii)

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

5.000,00 CINCO MIL REAIS
CÓDIGO OE ATIVIDADE DESCRICAOOO OBJETO
ECONÔMICA

(CNAE FUcal)
AitwWedeprtndpai EDIÇÃO

2219-5/00
AlivMades seaindldii

, EDIÇÃO E IMPRESSÃO DE PRODUTOS GRÃFICOS

lom o/m CONFECÇÃO DE ROUPAS INTIMAS, BLUSAS, CAMISAS E SEMELHANTES, EXCETO SOB1811-2/01 ^ _ .

#@20060203412@#

MERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ TRANSFERENCIA OE SEOE OU OE FILIAL OE OUTRA UF qs
NIRE iMertar

USO OA JUNTA COMERCIAL
DeFEHOENTEDE
m/tcasaçao
OQVeUNliMEKrM..565.568/0001-12

•Ne/assitfeMefaefeniej

DATA DA ASSINATURA

07-06-2006

PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL

DEFERIOa
PUBÜQWé^E E ARQUIVE-SE.

C/ieA> d* Oe*ep»e#e flegíene#
d» CAxtaa / ./UCeaCA

ÜUCEMA JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 MARANHÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM0Sn37/2006 VSM

• SOB O NÚMERO: 20060203412
Protocolo: 06/020341-2 fPId^lPIUIA
Emí>T6M:21 1 0096989 2 ÜUVrCIVIM
K. R. CUVRVALHO BRANCO^ilE

CARMSNLUISAIUX N" AQU*
»  CMEFEOOESCtHEGIONALOrCAXlíS^^J^ •

OJu1A'raNHÃO em 04/04/2017. às-11:Ô9.Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http;//vwvw.iucema.ma.gov.br/<x)nsulta_cerlidao através do protocolo n®; 170147339
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■  • • • •
• • • • • •

••• ■ • • 'PEDR0RAS/MA

<^^<33 MâíflfeÉèâ©'

"g iÜnlÜíStasaSla a t:J ?25I1Í21HÍ5 t2J

ffl S Pedreiras (MA) —j^Oo6-
1=-^ Ern Tesl". ^ verdade.

rio 3° Oficio

Documenlo assinado d gltalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 04/04/2017, às 11:09.

A autenticidade deste c ocumento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_cer1jdao através do protocolo n°: 170147339



^ Ministério do Desenvolvimenlo, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do Comércio

NÚMERO DE IDENrriCAÇiO OO REOlSmO OE EMPRESA . NIRE OA SEDE

2110096989-2

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
t  ot^ftEEsiftHmãrraN&VERSO

NIRE DA FIUAi. (irtancUli llmeille f fi

NOME 00 EMPRE&Amo (eempitio um abrsMiiiríU)

KLEBER RONDON CARVALHO BRANCO
«  •

• • •

•  • 9

•  •

• • • •
•  •

•

• •

9 •

• ••

•

•

PEDREIRA
rv

NACIONALIDADE

BRASILEIRO

ESTADOCML • **2
• •• •

«  ■ '« *

••€rf5ádo(a^

w

•

SEXO REOME OE BENS (U OMdO)

MS FQ Comunhão parcial

|7\uu: » A

FILHO DE (pll)

JOSELIO FERNANDES CARVALHO BRANCO

(mSê)

MARINETE GOMES DE BRITO CARVALHO BRANCO

NASCIDO EM (Biu «« natdnteme) IDENTIDADE númera

26-01-1969 1.405.433

ÓtgSa amisaor

SESP

UF

MA

CPF (nfimere)

375.520.153-49

EMANCIPADO POP (TwmA M ftmarxípH^o -> wmsníe nd cam M mênoí}

DOMICíLIAOONA (LOGRADOURO - ni«. av. «le.)

RUA MANECO REGO

COMPUEIAENTO BAIRROJÜISTRITO CEP

CENTRO 65725-000
(Ufo Maiumi ipovntrciii

MUNICÍPIO UF

Ipedreifas 1  MA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO do maranhão:

CÓDIGO DO EVENTO OESCRICAO DO EVENTO

021 ALTERAÇÃO DE DADOS
CÓOIOO DO EVENTO DESCRlçAO DO EVENTO

DESCRIÇÃO OOATO

ALTERAÇÃO
DESCRIÇÃO DO EVENTO

COOIGO 00 ATO

002

CÓDIGO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

K.R.CARVALHO BRANCO - ME

LOGRADOURO (ru*. ■». Mc.)

AV. RIO BRANCO
COMPLEMENTO iBMRROr DISTRITO

SALA 08 CENTRO

ATO

#@20070560927@#
65725-000

CÓOlGO 00 MUNielP»
<Uie a« Junu CemiKiliO

MUNICÍPIO W  PAlS CORREIO ElfTRÓNICO (E4MIU

PEDREIRAS MA BRASIL

VM.OR 00 CAPITAL-RS VALOR DO CAPITAL (por «dcn»)

35.000,00 TRINTA E CINCO MIL REAIS
CÓOIOO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE Rml)
AiNMadA prtfldpti

1340-5/01
AlMdidM «BtundáiUl

1412-6/02

5829-8/00
1813-0/01

1822-9/00

DESCRIÇAO DO OBJETO

Estamparia e texturizaçâo em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças
do vestuário.

Confecções, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas intimas.
Edição integrada à impressão de cadastro, lista e de outros produtos
gráficos.
Impressão de material para uso publicitário.
Serviços de acabamentos gáficos.

DATAOEINiClOOASATIVIOADES NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ

30-10-1995 01.565.568/0001-12
ASSINATURA DA FIIWA PELO EWPRESAMO (OU p*l« nprwoManlC/tMlsltMMítnnlc}

?6— ^/CÇré/Jiú 'E^àAJoO '
0ATAOA-A$SiNATURA».V ( N. ASSINATURA DO EMPRESÁRIO v

PÁRA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERI^IÃL
DEFERIDO. ^ ÍAUTENTICAÇ/L'
PUBLIQUE-SE EARQUIVE-SE. //. v

TRANSFB^NCtA OE SEDE ou OE FtUAL DE OUTRA UF
NIRE ineifar

USOOAJUNTACOMERCM. ~
Bt»f MOtxrs OS , L, •• .
*un»WçAo •
aovcaiuusMTAi I—J, }.>NAo .

'jUKTÁCOMERCiÀtDq^ApCiDpj^Ã^ '
/•CERTIFIC.OÒ REGISTRO EMM/12/3M7 : '

'  • SOB O NÚMERO: 20070S60927' '
í  Pro(otolo:0770^2.r/

,.í:ÉrtipfèU:21 1 0096989 2 . ■ ' y ,
: A tt^R. "CÁRVALHÒ-BI^CO-ÍIE "'i "" *••/. " ''

' S./■"'■■A >

V  ■ ■ ■ . . . ■ ■■ ■ ■ - ■
Docu>nen(o assinaao aignaimente por: JUNTA COMÉRCIAL DO ESwW^^WRANHÍ/fô em 11:09^' "
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/ccnsulta_certidao através do protocolo n"; 170147339
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Documento assinado digita mente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 04/04/2017, às 11:09.
A autenticidade deste docu nento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n": 170147339



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Proc.

Ifls.
Rub.

pedreiras/ma n

Página 1 de 2

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

NIRE DA FILIAL (preencher somenie »e ato referente a IÍEbI)

XXX

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

21100969892
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas]

KLEBER RONDON CARVALHO BRANCO
NACIONALIDADE [ESTADO CIVIL
BRASILEIRA CASAOO(A)
REGIME DE BENS(se casado)

Comunhão Parcial
SEXO EMANCIPADO POR (forma de emarrclpação - somenie no caso de menor)

Masculino XXX
FILHO DE (pai) |{mãe)
JOSELIO FERNANDES CARVALHO BRANCO MARINETE GOMES DE BRITO CARVALHO BRANCO
NASCIDO EM (data de nascimento) DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO (número) Úrgõo emissor

26/11/1969 |00000564241 [pETRAN
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • rua. av. ele)

TRAVESSA MANECO REGO

COMPLEMENTO I BAIRRO/DISTRITO

XXX CENTRO 65725-000

CPF{número)

375.520.153-49

CÕDIGO DO município (Uso da |unls ComerciaQ

002531 - Pedreiras

Pedreiras
declara, sob as penas da lel, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão;
À JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão |À JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 00 EVENTO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NOME EMPRESARIAL

K. R. CARVALHO BRANCO

LOGRADOURO (fua.ev. ele)

AVENIDA RIO BRANCO
COMPLEMENTO IBAIRRO/DISTRITO

SALA 08 CENTRO

MUNICÍPIO

Pedreiras

VALOR OO CAPITAL - RS [VALOR 00 CAPITAL - (por extenso)
400.000,00 quatrocentos mü reais
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

1340501

Atividade Secundária

1822901,1412602,1813001.
5829800

Descrição do Objeto

ESTAMPARIA E TEXTURiZA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

CÓDIGO Ê DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)
NUMERO

535

CEP CÓDIGO DO MUNICÍPIO (Usoda junta'Come^t)

65725-000 002531 - Pedreiras _ ■ ■ ■_
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)
financelro(gcldade101.com.br

ÇÃO EM FIOS. TECIDOS.ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO
VESTUÁRIO; CONFECÇÕES. SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO. EXCETO ROUPAS
ÍNTIMAS; EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTRO. LISTA E DE OUTROS PRODUTOS
GRÁFICOS; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; SERVIÇOS DE ACABAMENTOS
GRÁFICOS.

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

30/10/1996

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA OE SEDE OU DE FILIAL DE UF
01.585.568/0001-12 outra uf nire anterior 1^1^

uso DA JUNTA COMERCIAL
DEPENDENTE DE , , 1 . SIMAUTORIZAÇÃO □ ,
GOVERNAMENTAL ' •» " NAU

AUTENTICAÇÃO

MA2190003002037

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ' Este documento gerado np portal Empresa FácH

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito ã con^rovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



Página 2 de 2

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA PEDREiRAS/MA

Proc. ÜC5Çfeíl/202 o

Certificamos que o ato da empresa K. R. CARVALHO BRANCO consta assinadújif^i

Identificação do(s) Assinante(s}

CPF/CNPJ

37552015349

75425041349

Nome

KLEBER RONDON CARVALHO BRANCO

SARA DE SA BARRETO

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/09/2019 17:16 SOB N" 20191043281.
PROTOCOLO: 191043281 DE 20/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇ^:
11904403282. NIRE: 21100969892.

K. R. CARVALHO BRANCO

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LOiS, 20/09/2019
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se iiq>resso, fica sujeito à comprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTtRIO HA INPPACSTRUTURA

DlPAKTAMtNro NACIONAt. Pi IlUNSItO
CABTCIRA NACIONAL DE HARILITAÇAO
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QR-CODE

pEpRElRAS/MA

Procrl20E^2C
FLS.

SEffsÊíü

. 'Í^'òiCír'^\2lã

MARANHÃO

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instaícU' o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< tinp:/A(vww.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção \^idar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Diretoria do Departamento de Finanças I

CNPJ: 06184253000149 i

AV. RIO BRANCO, N® 948 - CENTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

I Proc.
FLS.

Rub.

pEDREIRASyMA

ia050O>202Í_

do Cadastro

00000227

.Contribuinte -

Nome:

CPF/CNPJ:

N" da Inscrição —

000107

K R CARVALHO BRANCO - ME

01565568000112

N® do Alvará

153/2023

•Validade

31/12/2023

RG/Insc

Nome Fantas.: k R CARVALHO BRANCO

.Endereço .... _ , . .

Logradouro: RIO BRANCO

Complemento: SALA 08

Bairro: CENTROCENTRO

Cidade: PEDREIRAS

Número: 535

65725000

Estado: MA

Observações

.Atividades CNAE

Estamparia e texturização em lios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

Edição Integrada à Impressão de dadábtros, listas e outros produtos gráficos

VALIDADOR:

39B3373Bd4D53B4A

I
Data de Emissão

18/01/2023
Atenção: O presente ALVARÁ deverá ser fixado em
local visivel à fiscatizaçâo da Prefeitura e deverá ser
renovado anualmente ou enquanto durar a obra.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.565.568/0001.12

MATRIZ

DATA DE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 03/íi'i996
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

K R CARVALHO BRANCO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SUBLIME ESTAMPARIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
13.40*5.01 * Estamparia e texturlzação em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.12*6-02 * Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
58.29-8*00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
18.13*0*01 * Impressão de material para uso publicitário
18.22-9-99 • Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastifícação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
■■43^ * Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV RIO BRANCO

NUMERO

535
COMPLEMENTO

SALA: 08;

CEP

65.725-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SARABARRET0_6@H0TMAÍL.C0M

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MUNICÍPIO
PEDREIRAS

TELEFONE

(99) 3642-0903

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/03/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/05/2023 às 16:19:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



iproc.

\fls.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: K R CARVALHO BRANCO

CNPJ: 01.565.568/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:57:10 do dia 03/02/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/08/2023.

Código de controle da certidão: E33C.B934.9E18.877D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDRElRASywiA Z 1
, |aO5^202Í

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃÍI
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N'Certidão: 107828/23 Data da 12/05/2023 09:07:39

Inscrição Estadual: 123071828 CPF/CNPJ:01565568000112

Razão Social: K R CARVALHO BRANCO

Endereço: AVE RIO BRANCO. 535 SALA: 08; CEP: 65725000 - CENTRO

Telefone: (99)36420903 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 09/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^ de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/05/2023 09:07:39



Proc.
11(')C,OOÍ202_2

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 033379/23 Data da 11/05/2023 10:01:26

Inscrição Estadual: 123071828 CPF/CNPJ: 01565568000112

Razão Social: K R CARVALHO BRANCO

Endereço: AVE RIO BRANCO, 535 SALA: 08; CEP: 65725000 - CENTRO

Telefone: (99)36420903 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria ena

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25/{de,'
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativai ém
nome do sujeito passivo acima identificado. Ir

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/09/2023. • ^

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: l
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/05/2023 10:01:26



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA, 65.725-000

QRickít

CERTIDÃO

USUÁRIO:EL>»YNE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N® 346/2023
AUTENTICAÇÀ0:FSW5-YQUX

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa K R CARVALHO BRANCO,
Inscrita sob o CNPJ: 01.565.568/0001-12, situada à AV RIO BRANCO, 535 CENTRQ,
Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o ' livro
de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que se diz
respeito a débito em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 09/08/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas^_____,„:—

PEDREIRAS-MA, 11/05/2023. 1FLS.



d'EDRE IRAS/MA «
2055^202 3

FLS. ^
Rtib.

CAÊXA
CAIXA ECONÓMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: oi.565.568/oooi-i2
Razão

Social- K R CARVALHO BRANCO
Endereço: av rio branco 535 sala 08 / centro / pedreiras / ma / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade;08/05/2023 a 06/06/2023

Certificação Número; 2023050803070642271266

Informação obtida em 11/05/2023 09:56:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Pácrina 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO '
JUSTIÇRi DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: K R CARVALHO BRANCO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01,565.558/0001-12

Certidão n°: 3105906/2023

Expedição: 23/01/2023, às 12:04:16
Validade: 22/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que K R CARVALHO BRANCO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 01.565,568/0001-12, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst-jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

lj'sviíia«r é s-ig-s-r-Ses E cn-dLâtsT. .br


